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APRESENTAÇÃO 
 

Em sua 4ª edição revisada e atualizada - 2ª TIRAGEM, o Manual de 
Orientação e Procedimentos do Responsável Técnico do CRMV/BA é um 
instrumento indispensável de consulta e orientação a todos os profissionais da 
Medicina Veterinária e Zootecnia, oferecendo-lhes conhecimentos básicos e 
indispensáveis para o desempenho eficiente da Responsabilidade Técnica. 

Esta publicação incorpora conhecimentos gerais e específicos relativos à 
legislação e a normatização que regulam a atuação do responsável técnico. As 
crescentes demandas sociais e econômicas ensejam dos profissionais liberais 
melhor capacitação e pleno domínio de conhecimentos que possibilitem aliar 
competência e ética, assegurando serviços e produtos de qualidade. 

Sob o estigma da contínua evolução tecnológica, nos deparamos com o 
surgimento de novos paradigmas, técnicas e relações mercadológicas. Em 
alinhamento com este cenário, foi editado pela primeira vez, em 1993, este 
Manual de Orientação e Procedimentos do Responsável Técnico do 
CRMV/BA, cuja segunda edição, devidamente atualizada, foi lançada em 
1998. As contingências resultantes da evolução e ampliação do campo de 
trabalho do Responsável Técnico demandaram o lançamento da 3ª edição, em 
2000, a 4ª edição, em 2003/2004 e a atual edição 2007 - 1ª TIRAGEM. 

Cumpre desta forma o CRMV/BA seu papel de zelar pela fiscalização do 
exercício profissional disponibilizando as bases legais e conhecimento para o 
exercício da Responsabilidade Técnica Responsável voltada para o bem servir 
à comunidade. Hoje, temos a oportunidade ímpar de mostrar a sociedade 
moderna que a medicina Veterinária e a Zootecnia vão muito além dos espaços 
pré-determinados pela competência técnica, na medida em que assumem 
plenamente suas missões de preservar a saúde animal, não só dos animais em 
convívio familiar tornando-se guardião da saúde humana, e juntas propiciando 
ao ser humano produtos saudáveis e confiáveis em sua mesa. 

No cenário da globalização, surge a perspectiva de relações comerciais 
em projeções mais amplas, a exemplo do Mercosul, do Mercado Comum 
Europeu, ALCA e outros mercados emergentes. Inseridos nesse contexto, 
veterinários e zootecnistas estão envolvidos em uma cadeia produtiva que 
ultrapassa as fronteiras locais e que exige constante aprendizado e atualização 
de conhecimento para manutenção da produção atual e garantia da qualidade 
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requerida pelos importadores sustentando o espaço do Brasil no agronegócio 
internacional nas diferentes linhas de fornecimento dos produtos animal e de 
origem animal. 

O objetivo não é o de apresentar uma obra acabada, mas uma publicação 
aberta às necessárias atualizações requeridas pelo crescimento das profissões e 
que dê suporte aos profissionais para atenderem às contingências advindas 
desta sociedade globalizada. A preocupação com a incorporação dos novos 
dispositivos legais e avanços é a tônica deste manual, instrumento de consulta 
cotidiano e obrigatório para os profissionais comprometidos com a qualidade.  
 
 
Méd. Vet. Carlos Humberto Almeida Ribeiro Filho 
CRMV-BA Nº 0454 
Presidente da Junta Governativa 
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O QUE É RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT) 

 

A necessidade de existência de Responsável Técnico (RT) em uma 
empresa ligada às ações da Medicina Veterinária e da Zootecnia deve ser 
entendida antes de tudo como uma conquista da sociedade, pois o RT tem por 
função precípua assegurar a qualidade do produto levado a população, 
respondendo civil e penalmente por danos que eventualmente possam ser 
causados ao consumidor, uma vez determinada a sua culpabilidade, quer por 
omissão, incúria ou mesmo incompetência. 

Assim, o RT deve antes de tudo ter a consciência da sua competência 
para assumir as suas funções analisando seu conhecimento e aptidão para o 
exercício de tão importante segmento profissional, nunca ignorando que o 
desempenho perante a comunidade e junto ao estabelecimento a que proponhe 
ser responsável, está diretamente relacionado aos seus conhecimentos técnicos 
e operacionais e exercê-los com autoridade e competência. 

Para o desempenho da função de RT o profissional deve verificar se a 
empresa sobre a qual assumirá a responsabilidade, está devidamente registrado 
no Conselho Regional, o que dá legalidade ao seu funcionamento. 

Entre os nossos profissionais e, sobretudo entre os empresários existem 
muitas dúvidas quanto aos questionamentos sobre as bases legais da 
necessidade da sua existência de RT. 

A Lei Nº 5.517 de 23 de outubro de 1968 “Dispõe sobre o exercício da 
profissão de Médico Veterinário” no seu artigo 28 estabelece a necessidade da 
sua existência: 

“Art. 28 – As firmas de profissionais da Medicina – Veterinária, as 
associações, empresas ou quaisquer estabelecimentos cuja atividade seja 
passível da ação de médico – veterinário, deverão sempre que se tornar 
necessário, fazer prova de que, para esse efeito, têm a seu serviço 
profissional habilitado na forma desta lei”. 

Parágrafo Único – Aos infratores deste artigo será aplicada, pelo 
Conselho Regional de Medicina Veterinária a que estiverem subordinados, 
multa que variará de 20% a 100% do valor do salário mínimo regional, 
independentemente de outras sanções legais. 
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Estribado em base legal o Conselho Federal de Medicina Veterinária 
editou várias Resoluções em que o assunto Responsável Técnico é abordado. 

A primeira delas foi de nº 582 de 11 de dezembro de 1991 cujos artigos 
1º e 2º abriram oportunidade de trabalho para médicos veterinários e 
zootecnistas. 

“Art. 1º O contrato firmado entre o médico veterinário e/ou zootecnista, 
na qualidade de responsável técnico, - e a empresa ou estabelecimento, deverá 
ser apresentado ao Conselho Regional da respectiva jurisdição, com a 
finalidade de ser submetido a análise no que concerne ao prisma ético-
profissional.  

“Art. 2º Serão submetidas (os) a registro nos CRMVs e obrigadas (os) à 
contratação e mantença de Responsável Técnico, as empresas e/ou 
estabelecimentos elencados na  legislação pertinente”. 

Resolução nº 680 de 15 de dezembro de 2000, que “Dispõe sobre a 
inscrição, registro, cancelamento e movimentação de pessoas físicas e jurídicas 
no âmbito da Autarquia”, alude também ao assunto: 

“Art. 35. Para o exercício das atividades técnicas pertinentes à 
Medicina Veterinária ou Zootécnica pelas pessoas jurídicas, a 
responsabilidade será de exclusiva competência de médico veterinário ou 
zootecnista, conforme os arts. 5º e 6º da lei nº 5.517/68 e 2º e 3º da lei nº 
5.550/68”. 

§ 1º A responsabilidade técnica por pessoa jurídica que exerça 
atividade peculiar à Medicina Veterinária ou à Zootecnia deverá com 
jurisdição sobre a área onde os serviços profissionais forem executados. 

§ 2º Quando ocorrer que o médico veterinário ou zootecnista seja 
titular da firma individual, ou sócio de pessoa jurídica, ou, ainda, diretor 
técnico da entidade, a comprovação dessa qualificação poderá ser feita 
mediante declaração assinada pelas partes interessadas, na qual conste 
que o profissional é o responsável técnico da pessoa jurídica, devendo-se, 
neste caso, fazer prova do cargo ocupado ou da condição de sócio através 
da junta competente. 

§ 3º O profissional que deixar de ser o Responsável Técnico por 
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pessoa jurídica que exerça atividade vinculada à profissão, é obrigado a 
comunicar essa ocorrência de imediato ao Conselho Regional de Medicina 
Veterinária. 

Art. 36 Os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária podem 
proceder ao registro da pessoa jurídica independentemente da contratação 
e apresentação de Responsável Técnico, quando verificarem carência de 
profissional. 

§ 1º Até que seja contratado o Responsável Técnico, a pessoa 
jurídica será registrada em caráter de “registro especial”. 

§ 2º Tão logo seja constatada a disponibilidade de médico 
veterinário ou zootecnista o CRMV deverá exigir a contratação do 
Responsável Técnico, tendo em vista o registro definitivo da pessoa 
jurídica. 

Complementando a Resolução nº 680/2000 a Resolução nº 683 de 16 de 
março de 2001 regulamenta o assunto especificamente, instituindo a 
regulamentação “Anotação de Responsabilidade Técnica”: 

“Art. 1º Toda a prestação de serviço, estudo, projeto, pesquisa, 
orientação, direção, assessoria, consultoria, perícia, experimentação, 
levantamento de dados, parecer, relatório, laudo técnico, inventário, 
planejamento, avaliação, arbitramentos, planos de gestão, demais 
atividades elencados nos Arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, bem como às 
ligadas ao meio ambiente e à preservação da natureza, e quaisquer outros 
serviços na área de Medicina Veterinária e da Zootecnia ou a eles ligados, 
realizados por pessoa física, ficam sujeitos à anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART)”. 

“Parágrafo Único – A anotação de Responsabilidade Técnica define 
para os efeitos legais os Responsáveis Técnicos pelas atividades e serviços 
descritos no “caput” deste artigo”. 

“Art. 2º A comprovação da prestação de serviço profissional 
executado por médico veterinário, contratado por pessoa física ou jurídica, 
fica sujeito à Anotação de Responsabilidade (RT) e ser efetivada no 
Conselho Regional, em cuja jurisdição for exercida a atividade”.  

Finalmente, por intermédio da Resolução nº 722 de 16 de agosto de 
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2002, que aprovou o “Código de Ética” do Médico Veterinário conclui o 
assunto: 

 

 “Art. 26 – São deveres do Responsável Técnico (RT)”: 

I. “Comparecer e responder às convocações oficiais dos 
órgãos públicos fiscalizadores de atuação da 
empresa na qual exerce as suas funções, bem como 
acatar as oriundas dos mesmos”; 

II. Responder, integralmente e na data aprazada, os 
relatórios de RT solicitados pelo CRMV/CFMV; 

III. Elaborar minucioso laudo informativo ao 
CRMV/CFMV em caráter sigiloso, toda vez que o 
estabelecimento se negar e/ou dificultar a ação da 
fiscalização oficial ou da sua atuação profissional, 
acarretando com isso possíveis danos à qualidade 
dos produtos e serviços prestados. 

 

“Art. 27. É vedado ao médico veterinário que assuma RT exercê-la 
nos estabelecimentos de qualquer espécie, sujeitos à fiscalização e/ou 
inspeção de órgão público oficial, no qual exerça cargo, emprego ou 
função, com atribuições de fiscalização e/ou inspeção”. 

Complementando, é necessário ter em mente que o RT é antes de tudo o 
guardião da proteção do consumidor, da qualidade dos serviços e dos produtos 
que lhes são oferecidos.   
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CAPÍTULO I - ORIENTAÇÕES GERAIS E OBRIGAÇÕES 
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO - (RT) 

No presente Capítulo são tratadas situações concretas da 
responsabilidade do Profissional perante a empresa e o consumidor e, sobre o 
qual, OBRIGATORIAMENTE, deve estar ciente para o bom desempenho de 
sua função.  

1. LIMITES DE CARGA HORÁRIA  

O Profissional poderá comprometer seu tempo no máximo com carga 
horária de 48 (quarenta e oito) horas semanais, inclusive os sábados. Assim, o 
número de empresas que poderá assumir como Responsável Técnico (RT) 
dependerá da quantidade de horas que consta no contrato de cada uma, bem 
como do tempo gasto para deslocamento entre uma e outra empresa incluindo 
carga horária da sua atividade principal, se for o caso. A carga horária mínima 
é de 06 (seis) horas semanais.  

2. CAPACITAÇÃO PARA ASSUMIR A RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA 

É de responsabilidade do Profissional Médico Veterinário ou 
Zootecnista, conforme o caso e recomenda-se que o mesmo tenha, treinamento 
específico na área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se 
sempre atualizado, tendo para tanto feito curso específico. É indispensável 
realização do Seminário de Responsabilidade Técnica para credenciamento. 

3. HOMOLOGAÇÃO NOS CONTRATOS DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Quando da homologação de qualquer contrato de responsabilidade 
técnica, o CRMV-BA ouvirá o seu plenário através de parecer emitido por 
relator previamente designado. 

4. LIMITES DA ÁREA DE ATUAÇÃO DO RT 

A área de atuação do Responsável Técnico (RT) deverá ser, 
preferencialmente no município onde reside o Profissional ou no máximo num 
raio de 100 (cem) quilômetros deste, podendo o CRMV-BA, a seu juízo, 
conceder anotação em situações excepcionais, desde que plenamente 
justificada e homologada em parecer de relator no plenário.  
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5. IMPEDIMENTOS DA ANOTAÇÃO DE FUNÇÃO TÉCNICA 

O Profissional que ocupar cargo como Servidor Público, com 
atribuições de fiscalização em determinados serviços ou áreas tais como 
Vigilância Sanitária, Defesa Sanitária Animal, SIM, SIE, SIF, ficará impedido 
de assumir função de responsabilidade técnica em estabelecimentos sujeitos a 
fiscalização do departamento ou Setor ao qual está vinculado, exceto no caso 
citado no item “22” deste Capítulo. Os Profissionais que tiveram seus contratos 
já homologados sem que tenha sido observado o disposto neste item, ficarão 
obrigados a regularizar a situação.  

6. RESPONSABILIDADE PELA QUALIDADE DOS PRODUTOS 
E SERVIÇOS PRESTADOS 

O Responsável Técnico (RT) é o Profissional que vai garantir ao 
consumidor a qualidade do produto final ou do serviço prestado, respondendo 
CIVIL E PENALMENTE por possíveis danos que possam vir a ocorrer ao 
consumidor, uma vez caracterizada sua culpa (por negligência, imprudência, 
imperícia ou omissão).  

7. LIVRO DE REGISTRO E ANOTAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

O Responsável Técnico (RT) deve manter na empresa, à disposição 
do CRMV-BA, um LIVRO exclusivo, com páginas numeradas e rubricadas, no 
qual será registrado sua presença e o cumprimento da carga horária semanal 
e/ou mensal, bem como ocorrências que, a seu critério, não foram registradas 
no Termo de Constatação e Recomendação. Conforme item “17” deste 
Capítulo.  

8. OBRIGAÇÃO NO CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA 

O CRMV-BA passa a exigir a carga horária mínima semanal e/ou 
mensal, não mais preocupando-se com o horário diário fixo e preestabelecido, 
pois entende que do ponto de vista legal e em conformidade com o Ministério 
Público, o Responsável Técnico (RT), independentemente de sua carga horária, 
responderá por ocorrências relativas a sua área de responsabilidade. O 
Responsável Técnico (RT) que não cumprir a carga horária mínima 
exigida está sujeito a ter seu Contrato de Responsabilidade Técnica 
cancelado e responder a Processo Ético-Profissional. Considerando a 
distância em que está localizado o estabelecimento, a disponibilidade de 
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Profissionais habilitados, as dificuldades para exercer a função de Responsável 
Técnico (RT) bem como a realidade vivenciada pela comunidade e, 
especialmente, as condições da empresa, a capacitação de seus funcionários e o 
volume de produção, o CRMV-BA poderá, a seu critério, fazer concessões 
quanto a carga horária. Neste caso o profissional que solicitou a concessão, 
passa a ter maior responsabilidade que aquela na condição normal, porque o 
CRMV-BA vai exigir maior rigor em seus controles.  

9. FISCALIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS E 
CONSTATAÇÃO DE IRREGULARIDADES PELO CRMV-BA 

O acompanhamento e a fiscalização das atividades dos Responsáveis 
Técnicos (RT's) nos estabelecimentos, se dará através dos Fiscais do CRMV-
BA, dos Profissionais Credenciados e/ou Conveniados, Representantes 
Regionais, podendo também ser realizada a fiscalização pelos seus Dirigentes 
eleitos. O acompanhamento tem a finalidade de cobrar os resultados esperados 
e subsidiar a Câmara Técnica e a Diretoria do CRMV-BA em suas decisões, 
exigindo o trabalho do RT (Responsável Técnico) em defesa do consumidor.  

10. RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT) QUE TRABALHA EM 
EMPRESA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Fica o Profissional obrigado a informar ao CRMV-BA sobre sua 
condição de dedicação exclusiva (caso não tenha informado quando da 
apresentação do Contrato). Recomenda-se que para continuar como 
Responsável Técnico (RT) deve o Profissional ser autorizado pela direção da 
empresa.  

11. RELACIONAMENTO COM O SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
OFICIAL 

O Responsável Técnico (RT) deve executar suas atribuições em 
consonância com o Serviço de Inspeção Oficial, acatando as normas legais 
pertinentes, cientes de que as atribuições legais de Inspeção Sanitária Oficial 
são de competência do médico veterinário do Serviço Oficial, juridicamente 
distinta das ações da função técnica (RT).  

12. REVISÃO CONSTANTE DAS NORMAS 

O Responsável Técnico (RT) pode e deve propor revisão das 
normas legais ou decisões das autoridades constituídas, sempre que estas 
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venham a conflitar com os aspectos científicos, técnicos e sociais, 
disponibilizando subsídios que proporcionem as alterações necessárias, e 
enviando-as ao CRMV-BA.  

13. DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA 

O Responsável Técnico (RT) deve notificar às Autoridades 
Sanitárias Oficiais quando da ocorrência de Enfermidades de Notificação 
Obrigatória. Tal notificação deve ser acompanhada de Laudo Técnico emitido 
pelo Responsável Técnico (RT) ou outro Profissional capacitado para tal.  

14. NOME E FUNÇÃO AFIXADOS NO LOCAL DE TRABALHO 

O Responsável Técnico (RT) deverá manter obrigatoriamente 
afixado em local visível um impresso constando seu nome que é fornecido pelo 
CRMV-BA da sua homologação anual.  

15. HABILITAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

Deve o profissional assegurar-se de que o estabelecimento com o 
qual assumirá ou assumiu a responsabilidade técnica, encontra-se legalmente 
habilitado ao desempenho de suas atividades, especialmente quanto a seu 
registro junto ao CRMV-BA 

16. COBRANÇA DE HONORÁRIOS 

Os honorários mínimos que devem ser cobrados pela prestação de 
serviços do Responsável Técnico (RT), estão previstos em tabela de honorários 
(Anexo 3 - disponível no site: www.crmvba.org.br). Ao Profissional que 
executar qualquer atividade, diferente daquela contratada, recomendamos 
cobrar estes serviços separadamente.  

17. QUANDO EMITIR O TERMO DE CONSTATAÇÃO E 
RECOMENDAÇÃO 

O Responsável Técnico (RT) emitirá o Termo de Constatação e 
Recomendação (Anexo 04 - disponível no site: www.crmvba.org.br) à 
empresa, quando identificados problemas técnicos ou operacionais que 
necessitem de ação corretiva. Este Termo deve ser lavrado em 2 (duas) vias. 
Devendo a 1ª via ser encaminhada à empresa e a 2ª via permanecer de posse do 
Responsável Técnico (RT).  
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18. QUANDO EMITIR O LAUDO INFORMATIVO 

Nos casos em que o proprietário se negar a executar a atividade 
e/ou dificultar a ação do Responsável Técnico (RT), este deverá emitir o 
LAUDO INFORMATIVO (modelo no Anexo 05 - disponível no site: 
www.crmvba.org.br), que será remetido ao Presidente do CRMV-BA, 
acompanhado da(s) cópia(s) do respectivo Termo de Constatação e 
Recomendação (caso tenha sido usado como recurso anteriormente), devendo 
esse laudo ser o mais detalhado possível em informações sobre a(s) 
ocorrência(s). Tal documento é muito importante para o Responsável Técnico 
(RT), nos casos em que tenha sido colocada em risco a Saúde Pública, ou que o 
consumidor tenha se sentido lesado. É documento hábil para dirimir dúvidas 
quanto às responsabilidades decorrentes de sua ação e tem a finalidade de 
salvaguardá-lo da acusação de omissão ou conivência. Deve, entretanto, o 
Responsável Técnico (RT) evitar atitudes precipitadas, usar o bom senso, 
reservando a elaboração deste laudo àqueles casos onde for impossível solução 
no prazo desejado. Deve ser emitido em 02 (duas) vias, sendo a 1ª via para 
tramitação interna do CRMV-BA e a 2ª via como documento do Profissional, 
servindo de elemento comprobatório da notificação da ocorrência.  

19. OBRIGAÇÃO DE COMUNICAR O CANCELAMENTO DO 
CONTRATO 

Fica o Responsável Técnico (RT) obrigado a comunicar 
imediatamente ao CRMV-BA o cancelamento do seu contrato de 
Responsabilidade Técnica (modelo no Anexo 6 Termo de Baixa de Anotação 
de Responsabilidade Técnica - disponível no site: www.crmvba.org.br), caso 
contrário, alertamos que o Profissional continua sendo co-responsável por 
possíveis danos ao consumidor, perante o CRMV-BA e Promotoria de Justiça. 
EVITE ABORRECIMENTOS FUTUROS; E MULTA   

20. PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

É da competência do Responsável Técnico (RT) inteirar-se da 
legislação ambiental, orientando a adoção de medidas preventivas e 
reparadoras a possíveis danos ao meio ambiente provocados pela atividade do 
estabelecimento.  



 

 23

21. DO MERCOSUL 

É de responsabilidade do Responsável Técnico (RT) inteirar-se das 
legislações referente ao Mercosul dentro de sua área de atividade, face a 
importância da integração econômica da Bahia neste contexto.  

22. SITUAÇÕES EM QUE É PERMITIDO OU VEDADO AO RT 
ACUMULAR A FUNÇÃO DE INSPEÇÃO OFICIAL (SIM, SIE, SI F) 

Em estabelecimentos administrados pela Prefeitura Municipal 
(Matadouros e outros) o RT poderá acumular a função de Inspetor Oficial se 
houver concordância do Responsável pelo referido Serviço Oficial. Leva-se em 
consideração, neste caso, a impossibilidade da Prefeitura contratar dois 
Profissionais e a disponibilidade de tempo suficiente para que o mesmo possa 
cumprir as duas tarefas. 

Nos estabelecimentos particulares o Responsável Técnico deve ser 
outro Profissional que não o do Serviço de Inspeção, pelas seguintes razões:  

O Inspetor Oficial, custeado pela Prefeitura Municipal, pelo 
Governo do Estado ou Federal normalmente responde somente pela Inspeção 
do produto;  

As atividades tais como a garantia das condições de higiene das 
instalações, dos equipamentos e de pessoal, a orientação na manipulação, 
armazenamento, transporte e outras realizadas para garantir a qualidade do 
produto devem ser de Responsabilidade do Profissional contratado para tal. 

23. CONTRATO DE TRABALHO 

O Responsável Técnico deverá apresentar o seu contrato de 
trabalho, não devendo em nenhuma hipótese ter sua duração inferior a 01 (um) 
ano de vigência. Considera-se o contrato de 01 (um) ano o que de melhor 
conveniência para as partes. ANEXO 02 – disponível no site: 
www.crmvba.org.br.  

24. DISTÂNCIAS GEOGRÁFICAS COMPROMETIDAS 

O RT. necessariamente poderá não residir no município onde 
exercerá suas atividades, todavia deverá observar a exeqüibilidade de seus 
procedimentos, programando seus deslocamentos dentro da realidade 
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geográfica e respeitando os princípios éticos de suas ações, devendo para tanto 
anexar documento que comprove sua residência. 

25. CÂMARA TÉCNICA PARA DELIBERAÇÕES SOBRE A RT 

O CRMV-BA implantará uma Câmara Técnica com a função de 
subsidiar e apoiar a Diretoria do CRMV-BA nas deliberações sobre as 
exceções, os casos omissos e questões polêmicas deste Manual. 

26. IMPLANTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS 

Sempre que possível o RT deve elaborar o referido Manual visando 
melhores resultados e valorização Profissional. 
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CAPÍTULO II - NORMAS DE PROCEDIMENTOS DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
1. INDÚSTRIAS E COMERCIALIZAÇÃO DE CARNES 

Estabelecimentos que industrializam, manipulam, beneficiam e embalam 
produtos ou derivados da carne. 
1.1 Classificam-se em: 

1.1.1 Matadouros Frigoríficos; 
1.1.2 Fábricas de Conservas e/ou Embutidos; 
1.1.3 Entrepostos Frigoríficos; 
1.1.4 Indústria de Subprodutos Derivados; 
1.1.5 Abatedouros de aves; 
1.1.6 Comercialização de Carnes. 

 
1.2 Habilitação para RT: médico veterinário. 

1.3 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) Orientar a empresa na aquisição de animais de regiões sanitariamente 
controladas e na seleção de seus fornecimento; 

b) ter conhecimento básico referente ao processo antes e após o abate 
dos animais; 

c) orientar e garantir condições higiênico – sanitárias das instalações e 
dos equipamentos; 

d) treinar o pessoal envolvido nas operações de abate, manipulação, 
embalagem, armazenamento dos produtos e demais procedimentos; 

e) proporcionar facilidades para realização da inspeção das carcaças e 
subprodutos; 

f) orientar sobre a aquisição de matéria prima, aditivos, desinfetantes, 
embalagens, aprovados e registrados pelo órgão competente; 

g) orientar quanto ao controle e/ou combate de animais sinantrópicos; 

h) orientar quanto ao transporte; 
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i) orientar e exigir qualidades adequadas da água utilizada na indústria 
bem como a destino adequado da água servida; 

j)  orientar quanto à importância da higiene e da saúde dos funcionários 
da empresa; 

k) identificar e orientar sobre os pontos críticos de contaminação dos 
produtos e do ambiente; 

l) garantir rigoroso cumprimento dos memoriais descritos quando da 
elaboração de um produto; 

m) exigir disponibilidade dos equipamentos e materiais mínimos 
necessários para desempenho das atividades dos funcionários; 

n) garantir o destino dos animais, produtos ou peças condenados, 
conforme determinação do serviço de inspeção; 

o) observar a documentação de rastreabilidade quando for o caso; 

p) ter conhecimento sobre os aspectos técnicos e legais a que estão 
sujeitos os estabelecimentos, quanto aos regulamentos e normas específicas. 

1.4 Carga horária mínima de permanência: 
O número de horas de permanência do Responsável Técnico (RT) deve ser 

estabelecido pelo contratado, levando em consideração o volume de trabalho 
do estabelecimento contratante, obedecendo a carga horária mínima conforme 
segue: 

1.4.1 MATADOUROS FRIGORÍFICOS: 
Enquanto estiver ocorrendo atividade de abate e/ou manipulação 
no estabelecimento. 

1.4.2 FÁBRICAS DE CONSERVAS E/OU EMBUTIDOS: 
Até 1.500 kg / dia  02 horas/dia 
De 1.500 a 10.000 kg / dia 04 horas/dia 
Acima de 10.000 kg / dia 08 horas/dia 

1.4.3 ENTREPOSTOS FRIGORÍFICOS: 
Até 75 t / mês  01 hora/dia 

De 75 a 150 t / mês  02 horas/dia 
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De 150 a 500 t / mês  04 horas/dia 
Acima de 500 t / mês 06 horas/dia 

1.4.4 INDÚSTRIAS DE SUBPRODUTOS DERIVADOS: 
Mínimo de 02 (horas) hora/dia ou 12 (doze) horas semanais. 

1.4.5 ABATEDOUROS DE AVES: 
Mínimo de 02 (duas) horas/dia ou 12 (doze) horas semanais. 

1.4.6 COMERCIALIZAÇÃO DE CARNES: 
Mínimo de 01hora/dia ou 06 (seis) horas semanais. 

 
1.5 Legislação específica 

·  Lei N. º 1283/50 - Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária 
de Produtos de Origem Animal; 

·  Lei N. º 8.078/90 - Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor; 

·  Decreto Nº 30.691/52 – Regulamenta a Lei Nº 1283/50 que 
Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem 
Animal; 

·  Lei Nº 7.597/00 – Dispõe sobre Defesa Sanitária do Estado da 
Bahia; 

·  Decreto Nº 7.854/00 – Regulamenta a Defesa Sanitária Animal 
do Estado da Bahia; 

·  Portaria Nº 101/93 (MAPA) – Oficializa os Métodos 
Analíticos para Controle de Produtos de Origem Animal; 

·  Portaria Nº 304/96 (MAPA) – Regulamenta a Comercialização 
dos Cortes das Carcaças; 

·  Portaria Nº 142/97 (MAPA) – Programa de Distribuição de 
Carne Bovina e Bubalina no Comércio Varejista; 

·  Portaria Nº 210/98 (MAPA) – Normas para a Fiscalização do 
Abate de Aves; 

·  Instrução Normativa Nº 03/00 (SDA/MAPA) – Regulamenta 
os Métodos de Insensibilização para o Abate Humanitário de Animais de 
Açougue; 

·  Instrução Normativa Nº 42/99 (MAPA) - Controle de 
Resíduos de Produtos de Origem Animal; 
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·  Instrução Normativa Nº 15/03 (MAPA) – Regulamento 
Higiênico Sanitário para Estabelecimentos que Processam Resíduos de 
Animais Destinados à Alimentação Animal; 

·  Instrução Normativa Nº 27/03 (MAPA) – Regulamento do 
MERCOSUL para Critérios de Controle de Resíduos de Drogas de Uso 
Veterinário em Produtos de Origem Animal; 

·  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

·  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

·  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

·  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ètica do 
Médico Veterinário; 

·  Legislação das Secretarias de Saúde/ Vigilância Sanitária/ 
Código de Postura e Normas Municipais. 

Em condições especiais, nos Matadouros Municipais administrados 
por Instituição Pública, o Responsável Técnico (RT) poderá ser o mesmo 
Profissional responsável pela inspeção dos animais abatidos. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br  ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 



 

 29

2. INDÚSTRIAS E COMERCIALIZAÇÃO DE LATICÍNIOS 

Estabelecimentos que industrializam, manipulam, beneficiam o leite 
e/ou embalam produtos derivados do leite. 

2.1 Classificam-se em: 
2.1.1 Usinas de Beneficiamento de Leite; 
2.1.2 Fábricas de Laticínios; 
2.1.3 Postos de Resfriamento; 
2.1.4 Comercialização de Laticínios. 

2.2 Habilitação para RT: médico veterinário 

2.3 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) orientar a empresa na aquisição de matéria prima de boa qualidade e 
boa procedência; 

b) orientar a empresa quando da aquisição de aditivos, embalagens e 
desinfetantes aprovados e registrados pelos órgãos competentes; 

c) orientar quanto às condições de higiene das instalações dos 
equipamentos e do pessoal; 

d) promover treinamento e formação de pessoal envolvido nas 
operações de transformação, manipulação, embalagem, armazenamento e 
transporte dos produtos; 

e) facilitar a operacionalização da inspeção higiênico-sanitária e garantir 
a execução dos exames laboratoriais; 

f) orientar quanto ao emprego adequado de aditivos, conservantes, 
sanitizantes, desinfetantes nos processos industriais; 

g) implantar programa de controle e/ou combate de animais 
sinatrópicos; 

h) recomendar cuidados higiênicos necessários na produção da matéria 
prima; 
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i) identificar e orientar sobre os principais pontos críticos de 
contaminação dos produtos e do ambiente; 

j)  orientar sobre a importância das condições técnicas do laboratório de 
controle de qualidade, quanto a equipamentos, pessoal, reagentes e técnicas 
analíticas; 

k) exigir rigoroso cumprimento dos memoriais descritivos quando da 
elaboração de um produto; 

l) estar inteirado dos aspectos técnicos e legais a que estão sujeitos os 
estabelecimentos, especialmente quanto aos Regulamentos e Normas 
específicas. 

2.4 Carga horária mínima de permanência 
O horário de permanência do Profissional deve ser estabelecido e definido 

entre Contratante e Contratado, levando em consideração o volume de trabalho 
do estabelecimento, obedecendo a carga horária mínima, conforme segue: 

2.4.1 Postos de resfriamento de leite: 
Até 30.000 lt /dia   02 horas/dia 
Acima de 30.000 lt /dia  03 horas/dia 

2.4.2 Usinas de beneficiamento: 
Até 2.000 lt /dia   01 hora/dia 
De 2.001 lt /dia à 15.000 lt /dia 02 horas/dia 
Acima de 15.001 lt /dia  03 horas/dia 

2.4.3 Fábricas de laticínios: 
Até 1.000 kg/dia    02 hora/dia 
De 1.001 kg/dia à 3.000 kg/dia  03 horas/dia 
Acima de 3.001 kg/dia    04 horas/dia 

2.4.4 Comercialização de laticínios: 
Mínimo de 01 hora/dia ou 06 (seis) horas semanais. 
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2.5 Legislação específica 
·  Lei N. º 1283/50 – Dispõe sobre a Inspeção Industrial e  

Sanitária dos Produtos de Origem Animal; 
·  Lei N. º 8.078/90 – Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor; 
·  Decreto Nº 30.691/52 – Regulamenta a Lei Nº 1283/50 que 

Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem 
Animal; 

·  Lei Nº 7.597/00 – Dispõe sobre Defesa Sanitária Animal no 
Estado da Bahia; 

·  Decreto Nº 7.854/00 – Dispõe sobre a Defesa Sanitária Animal 
do Estado da Bahia; 

·  Portaria Nº 101/93 (MAPA) – Oficializa os Métodos 
Analíticos para Controle de Produtos de Origem Animal; 

·  Instrução Normativa Nº 42/99 (MAPA) - Controle de 
Resíduos de Produtos de Origem Animal; 

·  Instrução Normativa Nº 51/02 (MAPA) – Regulamento 
Técnico de Produtos, Identificação e Qualidade do Leite tipo A, B e C, do 
Leite Pasteurizado, do Leite em Resfriagem e Coleta e Transporte a Granel; 

·  Instrução Normativa Nº 15/03 (MAPA) – Regulamento 
Higiênico Sanitário para Estabelecimentos que Processem Resíduos 
Animais Destinados à Alimentação Animal; 

·  Instrução Normativa Nº 22/03 (MAPA) – Oficializa Métodos 
Analíticos físico-químicos para Controle do Leite e Produtos Lácteos; 

·  Instrução Normativa Nº 27/03 (MAPA) – Regulamento do 
MERCOSUL para Critérios de Controle de Resíduos de Drogas de Uso 
Veterinário em Produtos de Origem Animal; 

·  Instrução Normativa Nº 75/03 (MAPA) – Regulamento de 
Tanques Isotérmicos para Uso do Leite e seus Derivados Fluidos; 

·  Resolução do CFMV Nº 582/01 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

·  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 
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·  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

·  Legislação das Secretarias de Saúde/ Vigilância Sanitária / 
Código de Postura e Normas dos Municípios. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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3. INDÚSTRIA E COMERCIALIZAÇÃO DE PESCADO 

Estabelecimentos que industrializam, manipulam, beneficiam e/ou 
embalam produtos derivados da pesca. 

3.1 Classificam-se em: 

3.1.1 Entrepostos de Pescado. 

3.1.2 Fábricas de Conservas de Pescado. 

3.1.3 Comercialização de Pescado. 

3.2 Habilitação para RT: médico veterinário. 

3.3 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) Orientar a empresa na aquisição de matéria prima de boa qualidade e 
boa procedência; 

b) orientar a empresa quando da aquisição e utilização de aditivos, 
desinfetantes e embalagens, aprovados e registrados pelos órgãos 
competentes; 

c) orientar quanto às condições de higiene das instalações, 
equipamentos e do pessoal; 

d) promover treinamento e formação de pessoal envolvido nas 
operações de transformação, manipulação, embalagem, armazenamento e 
transporte dos produtos; 

e) facilitar a operacionalização da inspeção higiênico-sanitária; 
f) implantar programa de controle e/ou combate de animais 

sinantrópicos; 
g) orientar quanto aos cuidados com a qualidade do gelo utilizado no 

pescado, bem como do pescado embarcado; 
h) orientar quanto à obtenção de pescados, crustáceos, moluscos 

bivalves, univalves de locais de captura seguramente isentos de 
contaminações primárias e secundárias; 

i) identificar e orientar sobre os pontos críticos de contaminação do 
meio ambiente e dos produtos; 

j)  garantir o rigoroso cumprimento do memorial descritivo dos produtos 
processados; 

k) ter conhecimento dos aspectos técnicos e legais a que estão sujeitos 
os estabelecimentos, especialmente quanto aos Regulamentos e Normas. 
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3.4 Carga horária mínima de permanência: 

O horário de permanência do Profissional deve ser estabelecido e 
definido entre Contratante e Contratado levando em consideração o volume 
de trabalho do estabelecimento, obedecendo a carga horária mínima 
conforme segue: 

3.4.1 Entrepostos de pescado: 
Até 5.000 kg/dia   01 hora/dia 
Acima 5.000 kg/dia   02 horas/dia 

3.4.2 Fábricas de conserva de pescado: 
Até 5.000 kg/dia  01 hora/dia 
Acima 5.000 kg/dia  02 horas/dia 

 
3.4.3 Comercialização de pescado: 

(Mínimo de 01 hora/dia ou 06 (seis) horas semanais) 
 

3.5 Legislação específica 
·  Lei nº 5.197/97 – Dispõe sobre a Fauna Silvestre; 
·  Lei nº 8.078/90 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor; 
·  Lei nº 7.889/89 - Dispõe sobre a Inspeção Sanitária de Produtos  

de Origem Animal; 
·  Lei nº 9.605/98 – Dispõe sobre as Sanções Penais e 

Administrativas Derivadas de Condutas Lesivas ao Meio Ambiente; 
·  Portaria Nº 101/93 (MAPA) – Oficializa os Métodos 

Analíticos para Controle dos Produtos de Origem Animal; 
·  Portaria nº 117/97 – (IBAMA)  – Normaliza a Comercialização 

de Animais Vivos Abatidos, Produtos da Fauna Silvestre Brasileira; 
·  Portaria 118/97 – (IBAMA)  – Normaliza o Funcionamento de 

Criadouros de Animais da Fauna Silvestre Brasileira; 
·  Portaria Nº 185/97 (MAPA) – Normas para Fiscalização da 

Qualidade do Pescado; 
·  Portaria 136/98 – (IBAMA)  – Estabelece Normas para 

Registro de Aqüicultor e Pesque-Pague; 
·  Instrução Normativa Nº 42/99 (MAPA) – Controle de 

Resíduos de Produtos de Origem Animal; 
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·  Instrução Normativa Nº 15/03 (MAPA) – Regulamento 
Higiênico Sanitário para Estabelecimento que Processam Resíduos de 
Animais Destinados a Alimentação Animal; 

·  Instrução Normativa Nº 27/03 (MAPA) – Regulamento do 
MERCOSUL para Critérios de Controle de Resíduos de Drogas de Uso 
Veterinários ou Produtos de origem Animal; 

·  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

·  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

·  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

·  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Dispõe sobre o Código de 
ética do Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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4. ENTREPOSTOS DE MEL E DERIVADOS 
Estabelecimentos que manipulam, beneficiam e distribuem produtos 

derivados da Apicultura. 

4.1 Habilitação para RT: médico veterinário. 

4.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) orientar sobre procedimentos que envolvem a colheita do mel e 
derivados; 

b) orientar adequadamente o transporte do mel e cuidados a serem 
dispensados nos veículos; 

c) orientar sobre o fluxograma de processamento de mel; 

d) orientar os funcionários quanto à observação dos preceitos básicos de 
higiene pessoal, uso de vestuário adequado e da manipulação; 

e) identificar e orientar sobre os pontos críticos de contaminação dos 
produtos; 

f) garantir o rigoroso cumprimento do memorial descritivo dos produtos 
processados; 

g) orientar a empresa quanto à utilização das embalagens, conforme o 
previsto em legislação; 

h) estar inteirado dos aspectos técnicos legais a que estão sujeitos os 
estabelecimentos, especialmente quanto aos Regulamentos e Normas. 
 
4.3 Carga horária mínima de permanência: 

Até 5.000 Kg/dia 06 horas/semana 
Acima de 5.000 Kg/dia 10 horas/semana 

 
4.4 Legislação específica 

·  Lei nº 7.889/89 – Dispõe sobre a Inspeção Sanitária de Produtos 
de Origem Animal; 

·  Lei nº 8.078/00 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor; 
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·  Portaria Nº 006/85 (SIPA) – Normas Higiênico-Sanitárias e 
Tecnológicas para Mel, Cera de Abelha e Derivadas; 

·  Portaria Nº 101/03 (MAPA) – Oficializa os Métodos 
Analíticos para Controle dos Produtos de Origem Animal; 

·  Instrução Normativa Nº 42/99 (MAPA) – Controle de 
Resíduos de Produtos de Origem Animal; 

·  Instrução Normativa Nº 27/03 (MAPA) – Regulamento do 
MERCOSUL para Critérios de Controle de Resíduos de Drogas de Uso 
Veterinário em Produtos de Origem Animal; 

·  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

·  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

·  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

·  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 

 



 

 38

5. ENTREPOSTOS DE OVOS: 
Estabelecimentos destinados à recepção, higienização, classificação e 

embalagem de ovos destinados ao consumo humano. 

5.1 Habilitação para RT: médico veterinário. 

5.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) criar facilidades para que o Serviço Oficial tenha condições plenas 
para exercer a inspeção sanitária; 

b) garantir que o estabelecimento disponha de água potável, bem como 
equipamentos indispensáveis para tratamento da água para lavagem dos 
ovos; 

c) orientar para que a iluminação e ventilação atendam as necessidades 
de funcionamento; 

d) orientar quanto ao controle e/ou combate de animais sinantrópicos; 

e) orientar para realização de ovoscopia, classificação de ovo e 
encaminhamento de amostra para exames laboratoriais; 

f) orientar para que todos os produtos do estabelecimento sejam 
acompanhados dos certificados sanitários e transportados em veículos 
apropriados; 

g) identificar e orientar sobre os pontos críticos de contaminação dos 
produtos e do ambiente. 
 
5.3 Carga horária mínima de permanência: 

Até 50cx 30dz/dia 01 hora/dia 

Acima de 50cx 30dz/dia 02 horas/dia 
 
5.4 Legislação específica 

·  Lei n.º 7.889/89 - Dispõe sobre a Inspeção Sanitária de Produtos 
de Origem Animal; 

·  Lei n.º 8.078/90 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor; 
·  Portaria Nº 01/90 (MAPA) – Normas Gerais de Inspeção de 

Ovos e Derivados; 
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·  Instrução Normativa Nº 27/03 (MAPA) – Regulamento do 
MERCOSUL para Critérios para Controle de Resíduos de Drogas de Uso 
Veterinário em Produtos de Origem Animal; 

·  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

·  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

·  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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6. INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE USO VETERINÁRIO. 
Estabelecimento que industrializam produtos de uso veterinário. 
6.1 Habilitação para RT: médico veterinário. 

6.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) conhecer os aspectos técnicos e legais pertinentes à industrialização 
de produtos de uso veterinário a que estão sujeitos estes estabelecimentos, 
sendo de sua responsabilidade as irregularidades detectadas pelos órgãos 
oficiais de fiscalização; 

b) ter conhecimento técnico sobre formulação e produção farmacêutica; 

c) providenciar para que o conteúdo do produto esteja de acordo com 
rótulo e bula, por ocasião de seu envasamento; 

d) orientar a pesagem de matéria prima e do produto final; 

e) acompanhar as condições de estocagem da matéria prima e do 
produto final; 

f) providenciar os memoriais descritivos dos produtos quando de seu 
registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou da 
Saúde; 

g) orientar e avaliar os resultados dos testes de eficiência realizados 
com os produtos; 

h) manter sob rigoroso controle as câmaras de resfriamento e estocagem 
de produtos, monitoramento periodicamente a temperatura das mesmas; 

i) orientar quanto aos cuidados na higiene de equipamento industriais; 

j)  Orientar quanto aos aspectos de higiene pessoal dos operários; 

k) adotar medidas preventivas e reparadoras a possíveis danos ao meio 
ambiente provocados pelo estabelecimento; 

l) estar inteirado dos aspectos técnicos e legais a que estão sujeitos esses 
estabelecimentos. 
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6.3 Carga horária mínima de permanência: 

O RT deve permanecer no estabelecimento, enquanto estiver ocorrendo 
atividade industrial. 

6.4 Legislação específica 
·  Lei Nº 6.198/74 – Dispõe sobre a Inspeção e Fiscalização 

Obrigatória dos Produtos de Alimentação Animal; 
·  Lei Nº 8.078/90 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 
·  Decreto Lei nº 467/69 – Estabelece a Obrigatoriedade da 

Fiscalização da Indústria e Comércio de Produtos de Uso Veterinário; 
·  Decreto Nº 76.986/76 – Regulamenta a Inspeção e a 

Fiscalização Obrigatória dos Produtos Destinados a Alimentação Animal; 
·  Decreto Nº 5.053 – Aprova o Regulamento de Fiscalização de 

Produtos de Uso Veterinário, e dos Estabelecimentos que os Fabriquem ou 
Comercializem; 

·  Portaria Nº 74/96 (MAPA) – Roteiro para Relatório Técnico de 
Registro de Produtos Biológicos, Farmacêuticos, Farmoquímicos e de 
Higiene e/ou Embelezamento de Uso Veterinário; 

·  Instrução Normativa Nº 11/05 - Aprova o Regulamento 
Técnico para Registro e Fiscalização de Estabelecimentos que Manipulam 
Produtos de uso Veterinário; 

·  Portaria Nº 344/98 (ANVISA/MS) – Aprova o Regulamento 
Técnico sobre Substância e Medicamento Sujeitos a Controle Especial; 

·  Instrução Normativa Nº 13/03 (SDA/MAPA) – Aprova o 
Regulamento de Boas Práticas de Fabricação de Produtos de Uso 
Veterinário; 

·  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

·  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

·  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 
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·  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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7. ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZEM E/OU 
DISTRIBUEM PRODUTOS DE USO VETERINÁRIO, RAÇÕES, 
INGREDIENTES DE RAÇÕES E ANIMAIS VIVOS. 
 

7.1 Habilitação para RT: médico veterinário. 

7.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) Permitir a comercialização somente de produtos devidamente 
registrados nos órgãos competentes, observando rigorosamente o prazo de 
validade; 

b) garantir as condições de conservação e acondicionamento de 
produtos; 

c) orientar o proprietário quanto à aquisição de produtos de uso 
veterinários junto a laboratórios, indústrias e/ou distribuidores, de acordo 
com o usualmente prescrito por médico veterinário da Região; 

d) orientar a disposição setorizada dos produtos no estabelecimento; 

e) dar especial atenção ao acondicionamento, manutenção e 
armazenamento de vacinas e antígenos e controlar rigorosamente as 
condições de temperatura dos refrigeradores; 

f) garantir retenção de receita em que estejam prescritos medicamentos 
controlados e que somente podem ser comercializados com receitas, tais 
como: Anestésico, Psicotrópicos, Tranqüilizantes, vacinas contra Brucelose, 
etc. 

g) garantir que a substituição de medicamentos receitados por outro 
profissional, somente seja feita com expressa autorização do mesmo; 

h) orientar o consumidor sobre utilização dos produtos de acordo com 
as especificações do fabricante e sobre os riscos decorrentes de seu 
manuseio e uso; 

i) conhecer a origem dos animais comercializados; 

j)  orientar para que as gaiolas com animais sejam dispostas de tal forma 
que recebam iluminação natural, ventilação e que tenham espaço suficiente 
para os animais se movimentarem confortavelmente; 
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k) orientar quanto a alimentação dos animais expostos a venda, 
enquanto estiverem no estabelecimento; 

l) não admitir a existência de carteira de vacinação no estabelecimento 
(sob pena de cumprimento com ilícito penal), exceto quando estiverem em 
consultório de propriedade e responsabilidade de médico veterinário; 

m) não permitir a manutenção e/ou presença de animais sob tratamento 
no estabelecimento; 

n) orientar o proprietário e funcionários que o atendimento clínico, 
vacinação e/ou prescrição de medicamentos no interior do estabelecimento é 
terminantemente proibido e que somente é possível, desde que, o 
estabelecimento disponha de consultório, com instalações e acesso próprio, 
de acordo com a RESOLUÇÃO CFMV Nº 636/95, tais atividades e o tempo 
destinado a elas não são inerentes a Responsabilidade Técnica, devendo o 
profissional ser remunerado pelas mesmas, respeitando a tabela de 
honorários mínimos da região ou o mínimo profissional, LEI Nº 4950-A/66, 
independente da remuneração recebida com Responsável Técnico; 

o) observar que o não atendimento ao mencionado no item anterior 
ensejará instauração de processo Ético-profissional contra o Responsável 
Técnico (RT), sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

p) realizar a vacinação de animais expostos à venda. Somente neste 
caso poderá ser realizada dentro do estabelecimento, quando este não 
dispuser de consultório; 

q) orientar quanto ao controle e/ou combate a animais sinantrópico; 

r)  informar ao CRMV/BA qualquer ato que caracterize a prática de 
exercício ilegal da profissão de médico veterinário, por funcionários e/ou 
proprietário do estabelecimento comercial; 

s) garantir a entrada e saída dos animais comercializados nos 
estabelecimentos, devidamente imunizados e com carteira ou atestado 
assinado por médico veterinário (principalmente cães e gatos), sendo este o 
Responsável; 

t) estar inteirado dos aspectos técnicos e legais a que regulam a 
comercialização de produtos sob controle citados anteriormente na letra ”f” 
(anestésicos, sedativos, etc). 
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7.3 Carga horária mínima de permanência: 

Mínimo de 06 (seis) horas semanais. 
 

7.4 Legislação específica 
·  Lei Nº 6.198/74 – Dispões sobre a Inspeção e Fiscalização 

Obrigatória dos Produtos Destinados a Alimentação Animal; 
·  Lei Nº 8.078/90 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor; 
·  Decreto Lei Nº 467/69 – Estabelece a Obrigatoriedade da 

Fiscalização da Indústria e Comércio de Produtos de Uso Veterinário; 
·  Decreto Nº 76.986/76 – Regulamento de Inspeção e a 

Fiscalização Obrigatória dos Produtos Destinada a Alimentação Animal; 
·  DECRETO Nº 5.053/04 – Aprova o Regulamento de 

Fiscalização de Produtos de Uso Veterinário, e dos Estabelecimentos que os 
Fabriquem ou Comercializem; 

·  Portaria Nº 344/98 (SVS/MS) – Aprova o Regulamento 
Técnico Sobre Substância e Medicamentos Sujeitos a Controle Especial; 

·  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

·  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

·  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

·  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

·  Instrução Normativa Nº 11/05 - Aprova o Regulamento 
Técnico para Registro e Fiscalização de Estabelecimentos que Manipulam 
Produtos de uso Veterinário; 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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8. HOSPITAIS, CLÍNICAS, CONSULTÓRIOS, AMBULATÓRIOS.  

São empresas prestadoras de serviços Médios Veterinários. 

8.1 Habilitação para RT: médico veterinário. 

8.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) Garantir que nas clínicas 24 horas e nos Hospitais Veterinários, o 
Médico Veterinário esteja presente em tempo integral; 

b) garantir que todas as atividades realizadas por auxiliares e/ou 
estagiários sejam supervisionadas por médicos veterinários; 

c) usar adequadamente a área de isolamento garantindo que animais 
doentes não tenham contato com outros; 

d) exigir que os médicos veterinários e auxiliares e/ou estagiários 
estejam adequadamente uniformizados quando do atendimento; 

e) exigir que todos os médicos veterinários que atuam no 
estabelecimento estejam devidamente registrados no CRMV-BA; 

f) fazer cumprir as normas de saúde pública vigente, no que diz respeito 
à higiene do ambiente, separação, destinação de lixo hospitalar e estocagem 
dos insumos; e quanto à saúde da equipe de trabalho; 

g) manter as anotações no prontuário médico sobre os animais indicados 
para anamnese e respectivas prescrições; 

h) proceder a ações ou precaução para assegurar o uso de medicamentos 
dentro do prazo de validade e manutenção adequada dos produtos e 
imunobiológicos; 

i) acompanhar controlando a esterilização do material que requeira tal 
procedimento; 

j)  estar inteirado dos aspectos técnicos e legais a que estão sujeitos estes 
estabelecimentos. 
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8.3 Carga horária mínima de permanência: 
40 (Quarenta) horas semanais. 
 

8.4 Legislação específica 

·  Decreto Lei Nº 467/69 – Estabelece a obrigatoriedade da 
Fiscalização da Indústria e Comércios dos Produtos de Uso Veterinário; 

·  Lei Nº 8078/90 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor; 
·  Decreto Nº 5.053/04 – Aprova o Regulamento de Fiscalização 

de Produtos de Uso Veterinário, e dos Estabelecimentos que os Fabriquem 
ou Comercializem; 

·  Resolução do CFMV Nº 59/71 do CFMV – Dispõe sobre o 
Atestado de Sanidade e Óbito de animais, assim como o de Vacinação de 
Animais e os de Sanidade dos Produtos de Origem Animal; 

·  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

·  Resolução do CFMV Nº 670/00 do CFMV – Conceitua e 
Estabelece Condições de Funcionamento de Estabelecimentos Médicos 
Veterinários.  

·  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

·  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

·  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
âmbito da Autarquia; 

·  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

·  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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9. LABORATÓRIOS DE PATOLOGIA, ANÁLISES CLÍNICAS E 
FARMÁCIAS DE MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS DE USO 
VETERINÁRIO. 

São empresas de caráter Profissional/Oficinal. 

9.1 Habilitação para RT: médico veterinário. 

9.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) manter as instalações e equipamentos adequados, para atender às 
fases da produção, do acondicionamento e do controle de qualidade dos 
produtos; 

b) observar as condições necessárias para correta produção, dentro da 
escala projetada, considerando-se a elaboração, o acondicionamento, os 
controles e a conservação sob condições de armazenagem adequada; 

c) observar, quanto à produção e ao armazenamento do produto, 
normas de segurança, a fim de evitar a contaminação do meio ambiente; 

d) observar, quanto à manipulação dos produtos, normas de segurança 
biológica, para evitar contaminação e escape de patógenos; 

e) possuir instalações frigoríficas que assegurem a estabilidade e a 
conservação das matérias-primas e dos produtos fabricados, quando 
necessário; 

f) acompanhar controlando a esterilização do material que exija tal 
procedimento; 

g) estar inteirado dos aspectos técnicos e legais a que estão sujeitos 
esses estabelecimentos. 

9.3 Carga horária mínima de permanência: 

40 (Quarenta) horas semanais. 
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9.4 Legislação específica 

·  Lei Nº 8.078/90 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor; 

·  Decreto-Lei Nº 467/69 – Dispõe sobre a Fiscalização de 
Produtos de uso Veterinário dos Estabelecimentos que os Fabriquem; 

·  Decreto Nº 5.053/04 – Regulamento da Fiscalização de 
Produtos de uso Veterinário e dos Estabelecimentos que os Fabriquem em 
Comercializem; 

·  Portaria Nº 344/98 (SVS/MS) – Aprova o Regulamento 
Técnico sobre Substâncias Sujeitas a Controle Especial; 

·  Portaria Nº 08/99 (SDA/MAPA) – Regulamento Técnico sobre 
Sustâncias Sujeitas a Controle Especial e as Especialidades Farmacêuticas 
de Uso Veterinário que as Contenham; 

·  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

·  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

·  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

·  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário; 

·  Instrução Normativa Nº 11/05 - Aprova o Regulamento 
Técnico para Registro e Fiscalização de Estabelecimentos que Manipulam 
Produtos de uso Veterinário. 

OBS: Disponível no site: www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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10. ESTABELECIMENTO DE REPRODUÇÃO ANIMAL.  

10.1 Classificam-se em: 

10.1.1 Estabelecimento produtor de sêmen para fins comerciais; 

10.1.2 Estabelecimento produtor de sêmen na propriedade rural, para 
uso exclusivo em fêmeas do mesmo proprietário, sem fins comerciais; 

10.1.3 Estabelecimento produtor de embriões para fins comerciais; 

10.1.4 Estabelecimento produtor de embriões na propriedade rural, 
sem fins comerciais. 

10.2 Habilitação para RT: médico veterinário. 

10.3 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá na área de 
multiplicação de animais sejam doadores de semêm ou embrião ou 
receptoras: 

a) Garantir a higiene geral dos estabelecimentos, dos equipamentos e 
dos insumos; 

b) garantir a qualidade de água de abastecimento e de água servida; 

c) orientar sobre a necessidade de estrutura física adequada e pessoal 
técnico capacitado; 

d) orientar a empresa na aquisição de sêmen ou embrião de animais 
sadios e regiões sanitariamente controlada e na seleção genética dos 
animais; 

e) estar inteirado dos aspectos técnicos legais a que estão sujeitos 
esses estabelecimentos especificamente; 

f) treinar mão de obra para aplicação de sêmen; 
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g) garantir o cumprimento das normas técnicas sanitárias, 
andrológicas, ginecológicas e de ordem zootécnica, instituídas pelos 
órgãos competentes, mesmo na produção de sêmen ou embriões, a nível de 
propriedade sem fins comerciais. 

h) proceder ao exame do produto acabado; 

i) acompanhar as fases de colheita, manipulação, acondicionamento, 
transporte e estocagem do sêmen e embriões; 

j)  proceder exames andrológicos; 

k) proceder exames ginecológicos; 

l) proceder exames sanitários; 

m) realizar transferência de embriões; 

n) indução da superovulação e sincronização de cio; 

o) fazer inseminação artificial; 

p) atentar para os aspectos sanitários, zootécnicos, andrológicos, de 
saúde hereditária e de identificação; 

q) garantir que o ingresso dos doadores no centro de produção de 
sêmen e embriões seja precedido de uma quarentena para os necessários 
exames sanitários, andrológicos e de tipificação sangüínea; 

r)  garantir o controle de qualidade do sêmen ou embrião, mediante 
exames físicos, morfológicos, bioquímicos, bacteriológicos e outros 
julgados necessários; 

s) armazenar o sêmen e embriões congelados. 

t) emitir os certificados sanitários, andrológicos e ginecológicos com 
base nos exames clínicos e laboratoriais efetuados durante a quarentena; 

u) dar baixa nos reprodutores, doadores de sêmen e embriões. 
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10.4 Carga horária mínima de permanência: 

Enquanto tiver atividade no estabelecimento ou 40 (Quarenta) horas 
semanais, se for estabelecimento prestação de serviços. 

10.5 Legislação específica 
····  Lei Nº 6.446/77 – Dispõe sobre a Inspeção e a Fiscalização 

Obrigatória do Sêmen Destinado a Inseminação Artificial dos Animais 
Domésticos; 

····  Lei Nº 8.078/90 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor; 
····  Lei Nº 11.105/05 – Estabelece Normas para o Uso das Técnicas 

de Engenharia Genética; 
····  Decreto Nº 187/91 – Dispõe sobre a Inspeção e a Fiscalização 

Obrigatória do Sêmen Destinado a Inseminação Artificial dos Animais 
Domésticos; 

····  Portaria Nº 01/89 (MAPA) – Aprova Normas para Coleta de 
Amostra de Sêmen; 

····  Portaria Nº 501/93 (MAPA) – Normas para a Fiscalização de 
Produtos e do Comércio de Sêmen e de Embriões de Animais Domésticos 
e de Prestação de Serviços na área de Reprodução Animal; 

····  Portaria Nº 19/96 (MAPA) – Normas Técnicas para Dirimir 
Dúvidas de Paternidade Através da Tipagem Sangüínea; 

····  Portaria Nº 25/96 (MAPA) – Registro de Estabelecimento 
Industrial Importadores e Comerciais de Sêmen e Embriões e de 
Estabelecimentos Prestadores de Serviços na Área de Reprodução Animal; 

····  Portaria Nº 26/96 (MAPA) – Norma para Inscrição de 
Reprodutores Doadores de Sêmen para Fins Comerciais ou para Uso do 
Proprietário; 

····  Portaria Nº 46/03 (MAPA) – Requisitos Zoosanitário para 
Importação de Sêmen Bovino e Bubalino de Países Extramercosul; 

····  Instrução Normativa Nº 41/02 (SDA/MAPA) – Aprova as 
Normas de Granjas de Reprodutores Suínos; 

····  Instrução Normativa Nº 54/02 (SDA/MAPA) – Aprova os 
Requisitos Zoosanitários para Importação de Sêmen Suíno; 
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····  Instrução Normativa Nº 18/03 (SDA/MAPA) – Aprova o 
Ordenamento para Processamento de Sêmen Bovino e Bubalino; 

····  Instrução Normativa Nº 48/03 (SDA/MAPA) – Aprova 
Normas para Comercialização de Sêmem Bovino e Bubalino; 

····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

····  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 

 



 

 55

11. EMPRESA DE CONTROLE DE ANIMAIS SINANTRÓPICOS: 

Empresa passível de ação e responsabilidade Técnica interdisciplinar. 

11.1 Habilitação para RT: médico veterinário. 

11.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) conhecer o ciclo de vida de ação dos produtos químicos sobre as 
pragas e vetores; 

b) conhecer o ciclo de vida das pragas e vetores a serem combatidos; 

c) orientar o cliente ou o responsável pelas pessoas que habitam o 
local que será detetizado, sobre os riscos da aplicação; 

d) permitir a utilização somente de produtos aprovados pelo 
Ministério da Agricultura e orientar o proprietário da empresa sobre as 
conseqüências do uso de produtos não aprovados; 

e) orientar sobre o efeito das aplicações no meio ambiente, evitando 
danos à natureza; garantindo a utilização de produtos com prazo de 
validade adequado; 

f) estar apto para orientar as pessoas que habitam o local a ser 
trabalhado sobre os cuidados imediatos que devem tomar em caso de 
acidentes; 

g) orientar o preparo e mistura dos produtos químicos, definindo e 
orientando o método de aplicação, conforme o espaço físico e riscos; 

h) estar inteirado dos aspectos técnicos e legais a que estão sujeitos 
esses estabelecimentos. 

11.3 Carga horária mínima de permanência: 

Mínimo de 20 (vinte) horas semanais. 
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11.4 Legislação específica 
····  Lei Nº 569/48 – Estabelece Medidas de Defesa Sanitária 

Animal; 
····  Lei Nº 8078/90 – Dispõe sobre a Proteção do Consumidor; 
····  Lei Nº 9.782/99 – Define o Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária; 
····  Lei Nº 7.597/2000 – Dispõe sobre a Defesa Sanitária Animal do 

Estado da Bahia; 
····  Lei Nº 5.504/99 Institui o Código Municipal de Saúde do 

Município de Salvador; 
····  Decreto Nº 7.854/00 – Regulamenta a Defesa Sanitária Animal 

do Estado da Bahia; 
····  Resolução Nº 18/00 (ANVISA/MS) – Normas Gerais para o 

Funcionamento de Empresas Especializadas na Prestação de Controle de 
Vetores e Pragas Urbanas; 

····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

····  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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12.CENTROS DE ZOONOSES: 
Estabelecimento que têm como objetivo especial promover ações de 

controle de zoonoses e promoções da saúde coletiva. 
 

12.1 Habilitação para RT: médico veterinário. 
 

12.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) Garantir a profilaxia dos animais e a higiene das instalações; 

b) orientar sobre a qualidade e adequação da alimentação dos animais 
internados; 

c) fazer cumprir todos os atos que impliquem na adequação quando da 
captura de animais; 

d) notificar as autoridades sanitárias sobre a ocorrência de 
enfermidades zoonóticas, diagnosticadas por profissionais qualificados a 
acompanhado pelo seu laudo técnico ou por outro profissional designado 
para o assunto específico; 

e) promover o treinamento do pessoal envolvido no manejo dos 
animais em todos os aspectos, inclusive na aplicação de inseticidas ou 
outros naturais; 

f) fazer cumprir todas as normas de segurança dos trabalhadores e dos 
seus equipamentos; 

g) estar ciente e cumprir a legislação pertinente em vigilância na sua 
área de atuação. 

12.3 Carga horária mínima de permanência: 

40 (quarenta) horas semanais. 
 

12.4 Legislação específica 
····  Lei Nº 569/48 – Estabelece Medidas de Defesa Sanitária 

Animal; 
····  Decreto Nº 27.932/50 – Aprova o Regulamento para a 

Aplicação de Medidas de Defesa Sanitária Animal; 
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····  Lei Nº 9.605/98 – Dispõe sobre as Ações Penais e 
Administrativas Derivadas de Conduta e Atividades Lesivas ao Meio 
Ambiente; 

····  Lei Nº 9.782/99 – Define o Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária; 

····  Lei Nº 7.597/00 – Dispõe sobre a Defesa Sanitária de Animais 
do Estado da Bahia; 

····  Lei Nº 5.504/99 Institui o Código Municipal de Saúde do 
Município de Salvador; 

····  Decreto Nº 7.854/00 – Regulamenta a Defesa Sanitária Animal 
do Estado da Bahia; 

····  Resolução CFMV Nº 714/02 – Dispõe sobre Procedimentos e 
Métodos de Eutanásia em Animais; 

····  Resolução Nº 18/2000 (ANVISA/MS) – Normas Gerais para o 
Funcionamento de Empresas Especializadas na Prestação de Controle de 
Vetores e Pragas Urbanas; 

····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

····  Resolução do CFMV Nº 722 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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13. INDÚSTRIAS DE PELES E COUROS 

13.1 Habilitação para RT: médico veterinário. 

13.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) conhecer os aspectos técnicos e legais pertinentes a indústria de 
peles e couros a que estão sujeitos estes estabelecimentos, sendo de sua 
responsabilidade as irregularidades atentadas pelos órgãos oficiais de 
fiscalização; 

b) ter conhecimento da qualidade e da origem da matéria prima; 

c) ter conhecimento do estado sanitário dos produtos da matéria 
prima; 

d) orientar quanto a aquisição dos produtos químicos utilizados na 
indústria; 

e) orientar quanto ao controle e/ou combate de animais 
sinantrópicos; 

f) acompanhar o destino dos efluentes industriais; 

g) estar inteirado dos aspectos técnicos e legais o que estão sujeitos 
os estabelecimentos. 

 

13.3 Carga horária mínima de permanência: 

12 (doze) horas semanais. 
 

13.4 Legislação específica: 
····  Lei Nº 569/48 – Estabelece Medidas de Defesa Sanitária 

Animal; 
····  Lei Nº 1283/50 – Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária 

dos Produtos de Origem Animal; 
····  Lei Nº 5760/71 – Dispõe sobre Inspeção Industrial e Sanitária 

dos Produtos de Origem Animal Alterando a Lei 1283/50; 
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····  Lei Nº 9605/98 – Dispõe sobre as Sanções Penais e 
Administrativas Derivadas de Conduta e Atividades Lesivas ao Meio 
Ambiente; 

····  Lei Nº 7597/00 – Dispõe sobre a Defesa Sanitária Animal do 
Estado da Bahia; 

····  Decreto Nº 7.854/00 – Regulamenta a Defesa Sanitária Animal 
do Estado da Bahia; 

····  Instrução Normativa 02/2000 (SDA MAPA) – Estabelece 
Obrigatoriedade Registro no SIPA dos Estabelecimentos Industriais que 
Transformem Peles em Couros; 

····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário;  

····  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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14. ZOOLÓGICOS E CRIATÓRIOS DE ANIMAIS SILVESTRES. 

A responsabilidade técnica, nesta área, compreende os seguintes 
estabelecimentos: 
14.1 Classificam-se: 

14.1.1 Zoológicos (para visitação e fins educativos). 
14.1.2 Criatórios Conservacionistas. 
14.1.3 Criatórios Científicos (Biotérios) 
14.1.4 Criatórios de Animais Silvestres com fins Comerciais 
14.1.5 Aquários 
14.1.6 Associações Ornitológicas e Ictiológicas. 

 
14.2 Habilitação para RT: médico veterinário. 

14.3 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) acompanhar o projeto aprovado pelo IBAMA, exigindo o 
cumprimento de todas as suas etapas; 

b) orientar sobre o manejo adequado para cada espécie; 

c) garantir profilaxia dos animais e higiene das instalações; 

d) orientar sobre a alimentação adequada para cada espécie, bem 
como armazenamento e qualidade dos insumos; 

e) avaliar periodicamente a qualidade da água para abastecimento 
dos animais e para o consumo humano no estabelecimento; 

f) proceder, responder ou fazer cumprir todos os atos que impliquem 
na adequada captura e contenção de animais silvestres por meios 
farmacológicos (sedação, tranqüilização e anestesia) e/ou físicos; 

g) notificar as  autoridades sanitárias de ocorrências de interesse para 
a saúde pública e animal, como por exemplo, zoonoses, antroponoses e 
outras doenças diagnosticadas clínica ou laboratorialmente por profissional 
capacitado. Tal notificação deve ser acompanhada de laudo técnico 
emitido pelo Responsável Técnico (RT) ou profissional por ele designado 
para o assunto específico; 
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h) promover o treinamento do pessoal envolvido com o manejo dos 
animais em todos os aspectos, a fim de garantir a segurança da população 
(visitantes), dos animais e dos próprios funcionários; 

i) orientar a adequação e manutenção das instalações; 

j)  fazer cumprir todos as normas de segurança do trabalhador e 
certificar-se de que todos os equipamentos de segurança estejam em plenas 
condições de uso e disponíveis ao pessoal treinado para sua utilização; 

k) manter os funcionários envolvidos cientes do risco de acidentes, 
além da preocupação com a higiene e a profilaxia individual; 

l) estar ciente e cumprir a legislação pertinente em vigência na sua 
área de atuação; 

m) deve atender todas as exigências do IBAMA , encaminhando os 
Relatórios de acordo com aquela instituição; 

n) estar inteirado dos aspectos técnicos e legais a que estão sujeitos 
estes estabelecimentos. 
 

14.4 Carga horária mínima de permanência 
14.4.1 Zoológicos: 40 (quarenta) horas semanais. 
14.4.2 Criatórios conservacionistas e científicos: 06 (seis) horas 

semanais. 
14.4.3 Criatórios comerciais pessoa jurídica: 06 (seis) horas 

semanais. 
14.4.4 Criatórios comerciais pessoa física: 06(seis) horas semanais 

ou conforme contrato entre as partes. 
14.4.5 Associações Ornitológicas e Ictiológicos: 06 (seis) horas 

semanais ou conforme o contrato entre as partes. 
 
14.5 Legislação específica 

····  Lei Nº 5197/67 – Dispõe sobre a Fauna e a Flora Silvestre; 
····  Lei Nº 7.173/83 – Dispõe sobre Estabelecimento e 

Funcionamento de Jardins Zoológicos; 
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····  Lei Nº 9605/98 – Dispõe sobre os Sansões Penais e 
Administrativas Derivadas de Conduta e Atividade Lesivas ao Meio 
Ambiente; 

····  Portaria Nº 016/94 (IBAMA) – Define Criatório de Animais 
Silvestres Brasileiros para Subsidiar Pesquisas Cientificas; 

····  Portaria Nº 117/97 (IBAMA) – Normatiza a Comercialização 
de Animais Vivos, Abatidos, Parte da Fauna Silvestre Brasileira; 

····  Portaria Nº 118/97 (IBAMA) – Normatiza o Funcionamento de 
Criatórios de Animais Silvestre da Fauna Brasileira; 

····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

····  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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15. SUPERMERCADOS 

Estabelecimentos que comercializam, manipulam e/ou embalam produtos 
de origem animal e seus derivados ou comercializam Produtos Veterinários. 

15.1 Classificam-se em: 

15.1.1 Comércio e Manipulação de Produtos de Origem Animal; 

15.1.2 Comércio de Produtos de Uso Veterinário; 

15.1.3 Comércio de Rações de Uso Animal. 

15.2 Habilitação para RT: médico veterinário. 

15.3 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) Orientar a aquisição de produtos originários de estabelecimentos 
com Inspeção Sanitária Oficial; 

b) exigir condições higiênico-sanitárias das instalações e 
equipamentos; 

c) proporcionar treinamento e formação de pessoal envolvido nas 
operações de depósito, manipulação, embalagem, armazenamento e 
transporte dos produtos; 

d) orientar quanto aos aspectos tecnológicos na manipulação de 
produtos de origem animais embalados, bem como seu armazenamento; 

e) manter sob rigoroso controle as câmaras de resfriamento e 
estocagem de produtos de origem animal, monitorando periodicamente a 
temperatura das mesmas; 

f) orientar quanto ao combate e/ou controle de animais sinantrópicos; 

g) seguir as instruções previstas no item 8 e suas alíneas, quando o 
supermercado comercializar produtos veterinários; 

h) orientar quanta aquisição uso de sanitizantes, embalagens e 
produtos registrados e autorizados pelos órgãos competentes; 
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i) identificar e orientar sobre os pontos críticos de contaminação dos 
produtos e ambiente; 

j)  promover orientação técnica para os trabalhadores da empresa, no 
exercido de suas funções específicas motivando-os à prática correta; 

k) conhecer a procedência dos produtos de origem animal, 
orientando na seleção dos fornecedores; 

l) estar inteirado dos aspectos técnicos e legais a que estão sujeitos os 
estabelecimentos, especialmente quanto aos Regulamentos e Normas que 
envolvam a atividade. 

15.4 Carga horária mínima de permanência: 

A carga horária mínima deve ser de 01 a 02 horas dia/loja a depender 
da dimensão do estabelecimento ou do contrato entre as partes. 
 
15.5 Legislação específica 

····  Lei Nº 1.283/50 – Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária 
dos Produtos de Origem Animal; 

····  Lei Nº 6.198/74 – Dispõe sobre a Inspeção Federal Obrigatória 
dos Produtos de Alimentação Animal; 

····  Lei Nº 7889/89 – Dispõe sobre a Inspeção Sanitária de Produtos 
de Origem Animal; 

····  Lei Nº 8078/90 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor; 
····  Lei Nº 9.677/98 – Altera Dispositivos do Capítulo III do Código 

Penal (adulteração de Produto Alimentício considerado crime hediondo); 
····  Decreto Nº 1255/62 – Regulamento da Inspeção Industrial e 

Sanitária de Produtos de Origem Animal – RIISPOA; 
····  Decreto Nº 5.053/04 – Aprova o Regulamento de Fiscalização 

de Produtos de Uso Veterinário, e dos Estabelecimentos que os Fabriquem 
ou Comercializem; 

····  Portaria Nº 304/96 (MAPA) – Regulamenta a Comercialização 
dos Cortes das Carcaças; 

····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 
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····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

····  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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16. EXPOSIÇÕES, FEIRAS, LEILÕES, RODEIOS E OUTROS 
EVENTOS DE CONCENTRAÇÃO DE ANIMAIS. 

16.1 Habilitação para RT: médico veterinário. 

16.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) garantir que todos os animais presentes no local do evento estejam 
acompanhados dos atestados e exames fornecidos por Médicos 
Veterinários e/ ou órgão competente, de acordo as exigências e normas 
estabelecidas; 

b) separar os animais que apresentam após a entrada no recinto do 
evento, perda das condições de comercialização ou situação contrária ao 
conteúdo dos atestados sanitários; 

c) garantir o isolamento e a remoção imediata de animais com 
problemas sanitários que possam comprometer outros animais do recinto; 

d) orientar sobre acomodação dos animais no recinto do evento; 

e) orientar quanto ao transporte dos animais; 

f) no caso de enfermidades e/ou outros problemas referidos no item 
“e” o RT deve comunicar-se imediatamente com as autoridades sanitárias 
(Órgão Oficiais) e garantir as medidas profiláticas requeridas (desinfecção, 
vacinação, etc.); 

g) de modo geral o RT deve interferir no sentido de solucionar 
irregularidades que constatar, observando rigorosamente a conduta Ética e 
quando necessário, dar conhecimento das irregularidades constatadas aos 
representantes dos Órgãos Oficiais de fiscalização sanitária; 

h) acatar e cumprir as exigências oficiais sobre os aspectos sanitários 
vigentes, sujeitando-se às exigências legais e administrativas pertinentes; 

i) participar, quando possível, na elaboração do regulamento do 
evento pecuário,fazendo constar as normas sanitárias oficiais, os padrões e 
normas zootécnicas vigentes; 

j)  estar presente, obrigatoriamente, durante todo o evento 
principalmente enquanto estiver ocorrendo a entrada e saída de animais no 
recinto; 
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k) estar inteirado dos aspectos técnicos e legais a que estão sujeitos 
os eventos. 

16.3 Carga horária mínima de permanência: 

Conforme Programação do Evento. 

16.4 Legislação específica 

····  Lei Nº 569/48 – Estabelece Medidas de Defesa Sanitária 
Animal; 

····  Lei Nº 7.597/00 – Dispõe sobre Defesa Sanitária Animal do 
Estado da Bahia; 

····  Lei Nº 10.519/02 – Dispõe sobre a Promoção e a Fiscalização de 
Defesa Sanitária Animal Quando da Realização de Rodeios; 

····  Decreto Nº 27.932/50 – Aprova o Regulamento para Aplicação 
de Medidas de Defesa Sanitária Animal; 

····  Decreto Nº 7.854/00 – Regulamenta a Defesa Sanitária Animal 
no Estado da Bahia; 

····  Portaria Nº 56/74 (MAPA) – Aprova as Normas de Inscrição 
no Cadastro Geral das Entidades que se Dedicam aos Serviços de Registros 
Genealógicos; 

····  Portaria Nº 108/93 (MAPA) – Aprova as Normas Técnicas 
para a Organização e Funcionamento de Exposições, Feiras, etc. 

····  Portaria Nº 162/94 (MAPA) – Aprova Normas Zoosanitárias 
para Feiras, Leilões e outras Aglomerações de Animais; 

····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 
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····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

····  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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17. ENTIDADES CERTIFICADORAS (RASTREABILIDADE) 

Organização governamental ou privada, habilidade para promover ações e 
procedimentos para caracterizar a origem o estado sanitário do rebanho 
bovino/bubalino, assegurando a qualidade dos alimentos dele proveniente. 

17.1 Habilitação para RT: médico veterinário. 

17.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) cadastrar as propriedades e locais de permanência dos rebanhos 
bovinos/bubalinos; 

b) cadastrar os produtores; 

c) registrar os dados individuais dos animais; 

d) registrar suas transferências, desaparecimentos, mortes; e 
diagnóstico da causa morte; 

e) registrar e controlar toda a movimentação dos animais; 

f) registrar todo o manejo de alimentos; 

g) registrar todo o manejo sanitário dos animais como vacinação, 
testes e tratamentos; 

h) registrar todo o manejo reprodutivo; 

i) estar inteirado de todas as normas legais a que estão sujeitas as 
empresas, relativas as suas áreas de atuação. 

17.3 Carga horária mínima de permanência: 

De acordo com a necessidade de serviço.  
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17.4 Legislação específica 
····  Lei Nº 1283/50 – Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária 

dos Produtos de Origem Animal; 

····  Decreto Nº 30691/52 – Regulamenta a Lei Nº 1283/50 que 
Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem 
Animal; 

····  Decreto Nº 1255/62 – Regulamento da Inspeção Industrial e 
Sanitária de Produtos de Origem Animal – RIISPOA; 

····  Lei Nº 7597/00 – Dispõe sobre Defesa Sanitária Animal no 
Estado da Bahia; 

····  Decreto Nº 78554/00 – Dispõe sobre a Defesa Sanitária Animal 
do Estado da Bahia; 

····  Portaria Nº 23/03 (MAPA) – Institui o Comitê Consultivo do 
SISBOV; 

····  Instrução Normativa Nº 01/02 (MAPA) – Estabelece o 
Sistema Brasileiro de Identificação e Certificado de Origem Bovina e 
Bubalina – SISBOV; 

····  Instrução Normativa Nº 21/02 (SDA/MAPA) – Estabelece, 
Requisitos, Critérios e Parâmetros para o Credenciamento de Entidades 
Certificadoras junto ao SISBOV; 

····  Portaria Nº 18/02 (SDA/MAPA) – Institui no Âmbito do 
SISBOV a Coordenação Interdisciplinar de Credenciamento – CIDL; 

····  Instrução Normativa Nº 47/02 (SDA/MAPA) – Estabelece 
Instruções Complementares para o Controle Operacional do SISBOV e de 
Entidades Certificadoras; 

····  Instrução Normativa Nº 47/03 (SDA/MAPA) – Aprova o 
Manual de Auditoria do SISBOV; 

····  Instrução Normativa Nº 59/03 (SDA/MAPA) – Estabelece, 
Critérios e Parâmetros para a Inclusão de Bovinos e Bubalinos Importados, 
Destinados à Reprodução, Cria, Recria e Engorda no Sistema Brasileiro de 
Identificação e Certificação de Origem Bovina e Bubalina – SISBOV; 
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····  Instrução Normativa Nº 88/03 (SDA/MAPA) – Aprova o 
Calendário de Ingresso e Permanência de Animais na Base Nacional de 
Dados do SISBOV; 

····  Resolução CFMV Nº 582/91 -  Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

····  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
médico veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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18. EMPRESAS DE PLANEJAMENTO E CONSULTORIA MÉDICO 
VETERINÁRIA OU ZOOTÉCNICA: 

Enquadram-se neste item as empresas de Planejamento, Assessoria, 
Assistência Técnica e Crédito Rural. 

18.1 Habilitação para RT: médico veterinário ou zootecnista. 

18.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) estar ciente de que, em alguns projetos agropecuários há 
necessidade de trabalho interdisciplinar o que determina a co-
responsabilidade com outros profissionais na sua elaboração e 
acompanhamento; 

b) elaborar o projeto técnico, levando em consideração: 

b1) viabilidade técnica de execução; 

b2) viabilidade econômica; 

b3) indicação dos possíveis mecanismos de crédito e 
financiamento, fornecendo laudo, sempre que necessário; 

b4) as questões ambientais envolvidas; 

b5)os recursos humanos necessários para viabilizar a execução. 

c) fazer avaliação dos bens físicos e semoventes integrantes do 
empreendimento agropecuário; 

d) adotar medidas preventivas e reparadoras de possíveis danos ao 
meio ambiente, provocados pela execução do projeto, orientando 
adequadamente todo o pessoal envolvido na execução do mesmo; 

e) estar inteirado de todas as normas legais a que estão sujeitas as 
empresas, relativas as sua área de atuação. 
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OBS: Face a complexidade deste item envolvendo toda Legislação 
pertinente à Medicina Veterinária e a Zootecnia, deixamos 
propositadamente de elencá-las.  

18.3 Carga horária mínima de permanência: 

Conforme contratos entre as partes 



 

 75

19. ASSOCIAÇÃO DE CRIADORES E ENTIDADES DE REGISTRO 
GENEALÓGICO: 

Entidades que tem como objetivo promover comercialmente determinada 
raça ou conjunto de raças de uma espécie animal, responsabilizando-se 
inclusive por Registros Genealógicos, avaliação da performance desses animais 
por intermédio de provas zootécnicas. 

19.1 Habilitação para RT: zootecnista ou médico veterinário. 

19.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) orientar e acompanhar os eventos promocionais da Associação 
procurando sempre as ações dentro dos princípios da Ética; 

b) responsabilizar-se pela qualidade étnica dos animais submetida o 
registro genealógico, avaliando os animais dentro dos padrões oficiais da 
raça; 

c) assegurar a ancestralidade dos animais inscritos nos livros de 
registro genealógico; 

d) garantir a veracidade das anotações dos dados de produção 
lançado nos livros competentes; 

e) responsabilizar-se pela qualidade das provas zootécnicas 
promovidas pela associação e pela divulgação dos dados obtidos; 

f) estar inteirado dos aspectos técnicos e legais a que estão sujeitos as 
Associações. 

19.3 Carga horária mínima de permanência: 

12 Horas semanais. 
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19.4 Legislação específica 
····  Lei Nº 4.716/65 – Dispõe sobre o Funcionamento das Entidades 

de Registros Genealógicos; 
····  Portaria Nº 56/74 (MAPA) – Aprova as Normas do Cadastro 

Geral das Entidades que se Dedicam aos Serviços de Registros 
Genealógicos; 

····  Portaria Nº 07/78 (SNPA/MAPA) – Aprova as  Normas de 
Serviços de Registro Genealógico, Provas Zootécnicas e Testes Progênie 
Aplicáveis a Bovinos e Bubalinos; 

····  Portaria 108/93 (MAPA) – Aprova Normas Técnicas para a 
Organização e Funcionamento de Exposição, Feiras, etc. 

····  Portaria 112/87 (MAPA) – Institui o Registro das Associações 
de Criadores que Promovam o Desenvolvimento das Espécies e/ou Raças 
de Animais de Valor Econômico; 

····  Portaria Nº 47/87 (SNPA/MAPA) – Aprova as Normas 
Técnicas Administrativas para o Registro de Entidades e da Execução dos 
Registros Genealógicos; 

····  Resolução do CFMV Nº 413/82 – Aprova o Código de 
Deontologia e Ética do Profissional Zootécnico; 

····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

····  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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20. INDÚSTRIA DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO 
ANIMAL 

20.1 Habilitação para RT: médico veterinário ou zootecnista. 

20.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) participar ativamente na formulação dos produtos; 

b) orientar quanto a aquisição das diversas matérias primas que 
entram na composição dos produtos finais; 

c) verificar as condições físicas e de higiene das instalações; 

d) preparar e orientar o pessoal envolvido nas operações de mistura, 
manipulação, embalagem e armazenamento; 

e) orientar quanto à aquisição de aditivos e conservantes, bem como 
seu uso; 

f) observar rigorosamente os prazos de validade dos produtos; 

g) orientar as condições de transporte dos produtos finais; 

h) ter conhecimento da origem da matéria prima; 

i) orientar quanto ao controle e/ou combate sinantrópicos; 

j)  garantir que todas as informações para uso correto do produto, 
inclusive composição e prazo de validade, estejam discriminadas de forma 
clara permitindo entendimento perfeito do consumidor; 

k) estar inteirado dos aspectos técnicos legais a que estão sujeitos 
esses estabelecimentos. 
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20.3 Carga horária mínima de permanência: 

A presença do profissional, nos estabelecimentos industriais, será de 
no mínimo 06 (seis) horas semanais ou conforme o volume de produção e 
acordo entre as partes. 
 
20.4 Legislação específica 

·  Lei Nº 6198/74 – Dispõe sobre a Inspeção e a Fiscalização 
Obrigatória dos Produtos Destinados a Alimentação Animal; 

·  Lei Nº 8078/90 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor; 
·  Decreto Nº 76.986/76 – Regulamenta a Inspeção e a 

Fiscalização dos Produtos Destinados a Alimentação Animal; 
·  Portaria Nº 07/88 (MAPA) – Estabelece os Padrões das 

Matérias – Primas para os Alimentos para o Uso Animal; 
·  Portaria Nº 108/91 (MAPA) – Estabelece os Métodos 

Analíticos para Controle de Alimentos de Uso Animal; 
·  Instrução Normativa Nº 403/03 (MAPA) – Aprova o 

Regulamento de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos que 
Processam Resíduos de Animais destinados a Alimentação Animal;  

·  Resolução do CFMV Nº 413/82 – Aprova o Código de 
Deontologia e Ética do Profissional Zootecnista; 

·  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

·  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

·  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

·  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

 
OBS: QUANDO SE TRATAR DE RAÇÃO 

MEDICAMENTOSA O RT DEVERÁ SER NECESSARIAMENTE 
MÉDICO VETERINÁRIO.  
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21. AVICULTURA E/OU ESTABELECIMENTOS AVÍCOLAS 

Propriedades rurais que têm como objetivo básico, produção de aves e 
ovos. 
 

21.1 Classificam-se em: 

21.1.1 Avozeiros e Matrizeiros; 

21.1.2 Incubatórios; 

Estabelecimentos destinados a produção de pintos de um dia, 
tanto para Avozeiros como para Matrizeiros. 

21.1.3 Produção de ovos para consumo; 

21.1.4 Produção de Frangos de Corte. 

21.2 Habilitação para RT: médico veterinário. 

O RT em Estabelecimentos Avícolas deve conhecer a Legislação. 

21.3 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá nos 
Avozeiros e Matrizeiros: 

a) Ter conhecimento sobre bio-segurança, fazendo cumprir a 
legislação vigente; 

b) assegurar a higiene das instalações e adjacências; 

c) orientar sobre a importância da higiene e saúde do pessoal 
responsável pelo manuseio de aves e ovos; 

d) assegurar o isolamento da granja de possíveis contatos externos 
inclusive com animais domésticos e silvestres; 

e) manter controle rigoroso de acesso de pessoas e veículos ao 
interior da granja; 

f) proporcionar condições de controle sobre as águas de 
abastecimento e servidas; 
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g) manter controle permanente sobre fossas sépticas e/ou fornos 
crematórios; 

h) manter permanentemente limpas as proximidades das cercas além 
da área de isolamento; 

i) orientar quanto ao controle e/ou combate de animais sinantrópicos; 

j)  ter conhecimento sobre Defesa Sanitária, fazendo cumprir a 
legislação em vigor; 

k) elaborar e fazer cumprir cronograma de vacinação, obedecendo 
àquelas obrigatórias e de acordo com a idade das aves; 

l) garantir a aplicação das vacinas exigidas frente à imposição do 
sistema epidemiológico regional; 

m) fazer cumprir as monitorias para granjas certificadas como livres 
de salmonelas e microplasmas; 

n) solicitar a ação de Defesa Sanitária Animal sempre que se fizer 
necessário. 

21.4 Quando no desempenho das suas funções o RT deve nos 
incubatórios: 

a) orientar para que se mantenha total isolamento de vias públicas; 

b) manter permanentemente limpa e higienizada toda as instalações 
industriais; 

c) controlar as condições de higiene dos meios de transporte de ovos 
e pinto de um dia, inclusive quanto a eficiência de rodolúvios e pedilúvios; 

d) controlar as condições higiênicas de vestiários, lavatórios e 
sanitários. Estes devem ser compatíveis com o número de servidores e 
operários; 

e) orientar e exigir o destino adequado dos resíduos de incubação e 
das águas servidas; 

f) controlar a higiene, temperatura e umidade de chocadeira e 
nascedouros; 

g) orientar quanto ao controle e/ou combate a animais sinantrópicos; 
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h) manter permanente Fiscalização quanto a qualidade e renovação 
do ar; 

i) orientar sobre a importância do controle da progênie (teste de 
progênie segundo a legislação em vigor); 

j)  garantir a vacinação obrigatória conforme legislação e aquelas por 
exigência de notificação obrigatória. 

21.5 Quando no desempenho das suas funções o RT deve na produção 
de frango de corte: 

a) ter conhecimento sobre bio-segurança, fazendo cumprir a 
legislação vigente; 

b) orientar quanto para que tanto a iluminação quanto a ventilação 
atendam as necessidades de funcionamento; 

c) criar facilidades para que o serviço oficial tenha condições plenas 
para exercer a inspeção sanitária; 

d) garantir a vacinação obrigatória conforme legislação e aquela da 
exigência da situação epidemiológica; 

e) orientar quanto ao controle e/ou combate de animais 
sinantrópicos; 

f) manter controle permanente sobre o fossas séptica e/ou 
crematório; 

g) manter controle permanente sobre o destino dos subprodutos 
(esterco, aves mortas, etc); 

h) garantir a qualidade da água potável utilizada no estabelecimento. 

21.6 Quando no desempenho das suas funções o RT deve na produção 
de ovos para consumo: 

a) garantir que o estabelecimento disponha de água potável, bem 
como equipamentos indispensáveis; 

b) orientar para que a iluminação e ventilação atendam as 
necessidades de produção; 
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c) orientar quanto ao controle e/ou combate de animais 
sinantrópicos; 

d) orientar sobre a importância da manutenção da qualidade 
higiênico sanitária das instalações e produtos; 

e) orientar sobre os cuidados a serem dispensados com os produtos 
que saem do estabelecimento, salvaguardando os interesses do 
consumidor, especialmente quanto à saúde pública. 

21.7 Carga horária mínima de permanência: 

40 (Quarenta) horas semanais. 

21.8 Legislação específica 
····  Lei Nº 569/48 – Estabelece Medidas de Defesa Sanitária 

Animal; 
····  Lei Nº 932/50 – Aprova o Regulamento para Medidas de Defesa 

Sanitária Animal; 
····  Lei Nº 8078/90 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor; 
····  Lei Nº 7597/00 – Dispõe sobre a Defesa Sanitária Animal do 

Estado da Bahia; 
····  Decreto Nº 7.854/00 – Regulamenta a Defesa Sanitária Animal 

no Estado da Bahia; 
····  Portaria Nº 276/98 (MAPA) – Aprova as Normas para Registro 

e Fiscalização de Estabelecimentos Avícolas; 
····  Portaria Nº 542/98 (MAPA) – Estabelece Normas de Higiene e 

Segurança Sanitária dos Estabelecimentos Avícolas para Intercâmbio no 
MERCOSUL;  

····  Instrução Normativa Nº 04/98 (SDA/MAPA) – Aprova 
Normas para Registro e Fiscalização dos Estabelecimentos Avícolas; 

····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

····  Resolução do CFMV Nº 680 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
âmbito da Autarquia; 
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····  Resolução do CFMV Nº 683 - Regulamentação para concessão 
da “Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de Serviços 
Inerentes a Profissão de Médico Veterinário”; 

····  Resolução CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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22. ESTRUTIOCULTURA 

Este novo campo da Produção Animal que vem se instalando no nosso 
Estado está a merecer maiores conhecimentos para o que se propõe, ou seja, a 
criação de avestruzes e emas, necessitando de seu RT maiores aptidão. 

Propriedades rurais que têm como objetivo básico a criação de aves ratitas 
(Avestruzes e Emas). 

22.1 Habilitação para RT: médico veterinário ou zootecnista  

22.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) ter conhecimento sobre bio-segurança, fazendo cumprir a 
legislação vigente; 

b) assegurar a higiene das instalações e adjacências; 

c) assegurar o máximo possível o isolamento da área de criação 
evitando a presença de pessoas não qualificadas e outros animais, tudo em 
função do maior conhecimento sobre criação e a saúde das aves; 

d) solicitar a ação de Defesa Sanitária Animal sempre que se fizer 
necessário; 

e) estar inteirado dos aspectos técnicos e legais a que estão sujeitos 
os estabelecimentos, especialmente gerando aos Regulamentos e Normas. 

22.3 Carga horária mínima de permanência: 

O Responsável técnico (RT), face as condições especiais desse novo 
ramo de atividade deverá estabelecer a sua carga horária conforme 
entendimentos com o empregador. 

22.4 Legislação específica 
····  Lei Nº 569/48 – Estabelece Medidas de Defesa Sanitária 

Animal; 
····  Lei Nº 5.197/67 – Dispõe sobre a Fauna e a Flora Silvestre; 
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····  Lei Nº 8.078/90 – Dispõe sobre Proteção do Consumidor; 
····  Lei Nº 9.605/98 – Dispõe sobre Sanções Penais e 

Administrativas Derivadas de Condutas e Atividades Lesivas ao Meio 
Ambiente; 

····  Lei N. º 7.597/00 - Dispõe sobre a Defesa Sanitária Animal. no 
Estado da Bahia; 

····  Decreto Nº 27.932/50 – Regulamenta a Lei 569/48 que 
Estabelece Medidas de Defesa Sanitária Animal; 

····  Decreto Nº 7.854/00 – Regulamenta a Defesa Sanitária Animal 
no Estado da Bahia; 

····  Portaria Nº 36/02 (IBAMA) – Inclui a Avestruz Africana – 
(Struthio camellus) como Animal da Fauna Doméstica; 

····  Portaria Nº 08/02 (DAS/MAPA) – Dispõe sobre as 
Importações de Ovos Férteis de Avestruzes; 

····  Instrução Normativa Nº 02/03 – (SDA /MAPA) – 
Regulamento Técnico para Registro, Fiscalização e Controle Sanitário dos 
Estabelecimentos de Incubação, Criação e Alojamento de Ratitas; 

····  Resolução CFMV 413/82 – Aprova o Código de Deontologia e 
Ética Profissional Zootécnica, 

····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

····  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
médico veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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23. EMPRESAS AGROPECUÁRIAS DE ATIVIDADES ZOOTÉCNICA S 
Estabelecimento que utilizam permanentemente animais vivos com 
finalidade de produção, tais como: 
23.1 Classificam-se em: 

23.1.1 Propriedades rurais que exploram a Bovinocultura de Corte; 
23.1.2 Propriedades rurais que exploram a Bovinocultura de Leite; 
23.1.3 Propriedades rurais que exploram a Equidecocultura; 
23.1.4 Propriedades rurais que exploram a Ovinocaprinocultura; 
23.1.5 Propriedades rurais que exploram a Suinocultura; 
23.1.6 Outras propriedades rurais que exploram espécies animais que 
não as especificadas neste Manual. 

23.2 Habilitação para RT: zootecnista ou médico veterinário. 
 

23.3 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) Prestar assistência ao rebanho quanto à nutrição; 

b) orientar o proprietário quanto ao melhoramento zootécnico; 

c) orientar o manejo geral; 

d) orientar a construção das instalações; 

e) acatar e determinar o cumprimento de toda a legislação vigente 
relativo a(s) espécie(s) explorada(s); 

f) orientar e treinar os funcionários ministrando-lhes ensinamentos 
necessários a sua segurança e bom desempenho de suas funções; 

g) orientar a contenção dos animais ao funcionário responsável por 
esse trabalho; 

h) orientar práticas higiênico-sanitárias; 

i) orientar a manipulação de produtos e/ou subprodutos; 

j)  orientar o manejo reprodutivo; 
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k) orientar na melhoria da estrutura alimentar e reservas estratégicas; 

l) orientar sobre a utilização e manejo das pastagens e de plantas 
forrageiras; 

m) estar inteirado dos aspectos técnicos e legais que estão sujeitos 
estes estabelecimentos e legislações correlatas. 

 

23.4 Carga horária mínima de permanência: 

Propriedades caracterizadas como pessoa jurídica: mínimo de 06 
(seis) horas semanais. Propriedades caracterizadas como pessoa física: 
conforme acordo entre as partes. 
 
23.5 Legislação específica 

····  Lei Nº 569/48 – Estabelece Medidas de Defesa Sanitária 
Animal; 

····  Lei Nº 6198/74 – Dispõe Sobre a Inspeção Federal Obrigatória 
dos Produtos Destinados a Alimentação Animal; 

····  Lei Nº 6446/77 – Dispõe sobre a Inspeção e Fiscalização 
Obrigatória do Sêmen Destinado a Inseminação Artificial em Animais 
Domésticos; 

····  Decreto Nº 27.932/50 – Aprova o Regulamento para Aplicação 
de Medidas de Defesa Sanitária Animal; 

····  Resolução do CFMV Nº 413/82 – Aprova o Código de 
Deontelógia e Ética do Profissional Zootécnico; 

····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 
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····  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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24. PISCICULTURA: 

Propriedades rurais que têm como objetivo básico, a produção de peixes ou 
a pesca, inclusive como recreação. 

 
24.1 Classificam-se em: 

24.1.1 Estabelecimento de Reprodução, Recria e Terminação; 
24.1.2 Estabelecimento de Recreação (Pesque-Pague); 
24.1.3 Estabelecimentos Produtores e Coletores de Peixes 

Ornamentais com Finalidade Comercial. 

24.2 Habilitação para RT: zootecnista ou médico veterinário. 
 

24.3 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá nos 
estabelecimentos de reprodução, recria e terminação: 

Estabelecimento que têm objetivo a produção de ovos, larvas, 
alevinos e peixes jovens para criação e engordar visando inclusive o 
abastecimento de Pesque-Pague e comercialização. 

a) orientar que toda água a ser utilizada em tanques ou viveiros deve 
ser originária de fontes isentas de contaminação; 

b) orientar quanto a qualidade da água isenta de ovos e larvas de 
espécies indesejáveis; 

c) manter controle físico-químico da água dentro dos parâmetros 
técnicos recomendados em termos de oxigenação, temperatura, 
alcalinidade, PH, dureza, amônia, nitratos e nitritos entre outras provas; 

d) não permitir o uso de medicamentos, drogas ou produtos químicos 
para tratamento de peixes ou desinfecção da água e equipamentos quando 
houver a possibilidade de acúmulo de resíduos tóxicos, altos riscos na 
manipulação e/ou contaminação ambiental, através de efluentes; 

e) a utilização de medicamentos ou produtos químicos deverá ser 
orientada quando houver segurança da eficiência, sem riscos de 
manipulação e isentos de efeitos sobre o meio ambiente, através dos 
efluentes; 
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f) estar perfeitamente informado sobre as drogas e medicamentos 
aprovados; 

g) manter sob permanente vigilância os estabelecimentos localizados 
em depressões de solo, pela possibilidade de receber invasão de outras 
águas fluviais; 

h) orientar o proprietário e estar atento quanto aos riscos do 
estabelecimento estar próximo a propriedades agrícolas em função do uso 
de defensivos agrícolas; 

i) orientar o proprietário, por ocasião da aquisição de reprodutores, 
quanto ao local de origem ou de captura, considerando aspectos sanitários, 
ambiental e genético; 

j)  ter domínio da tecnologia de produção (manejo, sanidade, etc) das 
espécies cultivadas, bem como da tecnologia de manejo da água e dos 
tanques, além dos instrumentos e equipamentos do laboratório de 
reprodução (alevinagem); 

k) orientar o fluxo de água e não permitir a descarga de efluentes 
poluentes nos mananciais de captação dos mesmos. Orientar para que 
efluentes poluentes sejam adequadamente tratados nas propriedades; 

l) orientar os clientes, verbalmente e/ou através de folheto, para que 
o transporte de alevinos, larvas e ovos da estação até as propriedades, seja 
realizado em embalagens com água oriunda do subsolo (poço) e fontes 
superficiais; 

m) ter conhecimento pleno sobre a legislação ambiental sanitária e 
fiscal vigentes, para orientar o proprietário sobre o seu cumprimento; 

n) primar pela manutenção das condições higiênico-sanitárias em 
todas as instalações, equipamentos e instrumentos; 

o) garantir que os animais saiam da propriedade somente após 
vencido o prazo de carência de medicamentos utilizados na criação e/ou 
engorda. 
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24.4 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá no 
estabelecimento de recreação (Pesque-Pague): 

a) garantir que a pesca somente seja possível após vencido o prazo 
de carência dos medicamentos utilizados; 

b) garantir uso somente de medicamentos tecnicamente 
recomendados; 

c) prestar assistência quanto à nutrição; 

d) orientar o manejo em geral; 

e) acatar e determinar o cumprimento de toda a legislação vigente 
relativa a espécie explorada; 

f) orientar práticas higiênico-sanitárias; 

g) orientar a manipulação de produtos e/ou subprodutos. 
 

OBS: Nestes estabelecimentos e preciso considerar a complexidade 
em função do uso inadequado de produtos medicamentosos considerados 
cancerígenos que são aplicados muitas vezes indiscriminadamente, sendo 
que imediatamente após, os peixes estão disponíveis ao consumo humano.  

 
24.5 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá nos 
estabelecimentos produtores e coletores de peixes ornamentais com 
Finalidade Comercial: 

a) Orientar o transporte adequado; 

b) orientar os clientes (proprietários lojistas) sobro os cuidados 
básicos higiênico-sanitários, qualidade da água, PH, temperatura e etc, 
para garantir aos consumidores, espécimes sadios; 

c) prestar assistência quanto à nutrição; 

d) orientar o manejo em geral; 

e) acatar e determinar o cumprimento de toda a legislação vigente 
relativa a espécie explorada; 



 

 92

f) orientar práticas higiênico-sanitárias; 

g) orientar a manipulação de produtos e/ou subprodutos. 

Em todas as atividades ligadas a Piscicultura o RT deve estar 
perfeitamente inteirado dos aspectos técnicos legais a que e são sujeitos 
esses estabelecimentos especialmente da Legislação Específica. 

24.6 Carga horária mínima de permanência: 

Mínima de 06 (seis) horas semanais. 

24.7 Legislação específica 

····  Lei Nº 5.197/67 – Dispõe sobre a Fauna Silvestre; 

····  Lei Nº 8.078/90 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor; 

····  Lei Nº 9.605/98 – Dispõe sobre as Sanções Penais e 
Administrativas Derivadas de Condutas e Atividades Lesivas ao Meio 
Ambiente; 

····  Portaria Nº 117/97 (IBAMA) – Normaliza a Comercialização 
de Animais Vivos e Abatidos, Produtos da Fauna Silvestre Brasileira; 

····  Portaria Nº 118/97 (IBAMA) – Normaliza o Funcionamento de 
Criadouros de Animais da Fauna Silvestre Brasileira; 

····  Portaria Nº 136/98 (IBAMA) – Estabelece Normas para 
Registro de Aqüicultor e Pesque-Pague; 

····  Instrução Normativa Nº 05/01 (MAPA) – Obrigatoriedade de 
Inscrição no MAPA para Atividades Pesqueiras inclusive a Aqüicultura; 

····  Instrução Normativa Nº 09/01 (MAPA) – Estabelece Normas 
Complementares para o Uso de Água Pública da União; 

····  Instrução Normativa Nº 53/03 (DAS/MAPA) - Aprova o 
Regulamento Técnico do Programa Nacional de Sanidade de Animais 
Aquáticos; 

····  Resolução do CFMV Nº 413/82 - Aprova o Código 
Deontologia e Ética do Profissional Zootécnico; 
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····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

····  Resolução do CFMV Nº 722/02  -  Aprova o Código de Ética 
Profissional do Médico Veterinário.  

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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25. CARCINICULTURA 

Estabelecimento que tem como objetivo a criação de crustáceos, 
destacadamente a de camarões. 

25.1 Habilitação para RT: zootecnista ou médico veterinário 

25.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) acompanhar avaliação do projeto junto ao Órgão Ambiental; 

b) orientar que toda a água marinha ou não a ser utilizada deve ser 
isenta de contaminações químicas, sobretudo de metais pesados que 
possam entrar na cadeia trófica; 

c) observar o controle da qualidade físico-química e biológica da 
água marinha ou não de forma que seja mantida dentro dos padrões de 
criação da espécie; 

d) orientar o proprietário por ocasião da aquisição de reprodutores 
quanto ao local de origem e outras qualificações; 

e) conhecer a tecnologia de produtos durante todas as fases na 
atividade de criação; 

f) acompanhar o desenvolvimento da espécie nas suas fases 
laboratoriais de evolução; 

g) acompanhar o processamento de rações produzidas em laboratório 
de maneira a assegurar a sua qualidade química e biológica; 

h) controlar os predadores da espécie sem proposto de extermínio 
mais amplo; 

i) acompanhar os trabalhos de despesca; 

j)  dar atenção especial a unidade de acondicionamento e 
congelamento direcionada a comercialização; 

k) estar inteirado dos aspectos técnicos e legais a que estão sujeitos 
esses estabelecimentos 

l) estar inteirado dos aspectos técnicos e legais desses 
estabelecimentos. 
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25.3 Carga horária mínima de permanência: 

Mínimo de 06 (seis) horas semanais. 

25.4 Legislação específica 

····  Lei Nº 5.197/67 – Dispõe sobre a Fauna Silvestre; 

····  Lei Nº 8.078/90 – Código de proteção e Defesa do Consumidor; 

····  Lei Nº 9.605/98 – Dispõe sobre as Sanções Penais e 
Administrativas Derivadas de Condutas e Atividades Lesivas ao Meio 
Ambiente; 

····  Portaria Nº 117/97 (IBAMA) – Normaliza a Comercialização 
de Animais Vivos e Abatidos, Produtos da Fauna Silvestre Brasileira; 

····  Portaria Nº 118/97 (IBAMA) – Normaliza o funcionamento de 
Criadouros de Animais da Fauna Silvestre Brasileira; 

····  Portaria Nº 136/98 (IBAMA) – Estabelece Normas para 
Registro de Aqüicultor e Pesque-Pague; 

····  Instrução Normativa Nº 09/01 (MAPA) – Estabelece Normas 
Complementares para o Uso de Água Pública da União; 

····  Instrução Normativa Nº 05/01 (MAPA) – Obrigatoriedade de 
Inscrição no MAPA para atividades pesqueiras inclusive a Aqüicultura; 

····  Instrução Normativa Nº 53/03 (SDA/MAPA) - Aprova o 
Regulamento Técnico do Programa Nacional de Sanidade de Animais 
Aquáticos; 

····  Resolução do CFMV Nº 413/82 – Aprova o Código de 
Deontológia e Ética do Profissional Zootécnico; 

····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 
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····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

····  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 

 



 

 97

26. MALACOCULTURA 

Estabelecimento que tem como objetivo a criação de moluscos em especial 
ostras (Ostreicultura), mexilhões (Mitilicultura) e escargôs (Helicicultura). 

26.1 Habilitação para RT: zootecnista ou médico veterinário 

26.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) acompanhar a avaliação do projeto junto ao Órgão Ambiental; 

b) orientar que toda a água marinha ou não a ser utilizada deve ser 
isenta de contaminações químicas, sobretudo de metais pesados que 
possam entrar na cadeira trófica; 

c) observar a qualidade físico-química e biológica da água, se está 
dentro dos padrões e da criação da espécie; 

d) orientar o proprietário por ocasião da aquisição de reprodutores, 
quanto ao local de origem e outras e outras qualificações; 

e) conhecer a tecnologia de produção durante todas as suas fases nas 
atividades de criação; 

f) acompanhar os trabalhos laboratoriais pertinentes a criação; 

g) acompanhar o desenvolvimento dos moluscos nas suas áreas de 
criação; 

h) estar a par da Legislação pertinente e correlata bem como outras 
que venham a reger o assunto; 

i) em todas as atividades ligadas a criação o RT deve estar 
perfeitamente inteirado dos aspectos técnicos legais a que estão sujeitos 
esses estabelecimentos. 

26.3 Carga horária mínima de permanência: 

Mínimo de 06 (seis) horas semanais 
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26.4 Legislação específica 

·  Lei N º 5.197/67 - Dispõe sobre a Fauna Silvestre; 

·  Lei Nº 8.078/90 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor; 

·  Lei Nº 9.605/98 - Dispõe sobre as Sanções Penais e 
Administrativas Derivadas de Condutas e Atividades Lesivas ao Meio 
Ambiente; 

·  Portaria Nº 117/97 (IBAMA) - Normaliza a Comercialização 
de Animais Vivos e Abatidos, Produtos da Fauna Silvestre Brasileira; 

·  Portaria Nº 118/97 (IBAMA) - Normaliza o Funcionamento de 
Criadouros de Animais da Fauna Silvestre Brasileira; 

·  Portaria Nº 136/98 (IBAMA) - Estabelece Normas para 
Registro de Aqüicultor e Pesque-Pague; 

·  Instrução Normativa Nº 53/03 (SDA/MAPA) - Aprova o 
Regulamento Técnico do Programa Nacional de Sanidade de Animais 
Aquáticos; 

·  Instrução Normativa Nº 09/01 (MAPA) - Estabelece Normas 
Complementares para o Uso de Água Pública da União; 

·  Resolução CFMV Nº 413/82 - Aprova o Código de 
Doentologia e Ética do Profissional Zootécnico; 

·  Resolução CFMV Nº 582/91 - Dispõe sobre a Responsabilidade 
Profissional (Técnica); 

·  Resolução CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

·  Resolução CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para Concessão 
da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de Serviços 
Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

·  Resolução CFMV Nº 722/02 - Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

·  OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, 
www.cfmv.org.br, www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no 
manual de Legislação do CRMVBA. 
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27. RANICULTURA 

Estabelecimento que tem como objetivo especial a criação de rãs com 
finalidade comercial. 
 

27.1 Habilitação para RT: zootecnista ou médico veterinário 

27.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) acompanhar a avaliação do projeto junto ao Órgão Ambiental; 

b) orientar no sentido de que toda água a ser utilizada deve ser isenta 
de contaminação, ovos e larvas indesejáveis bem como de defensivos 
agrícolas; 

c) manter a qualidade física química e biológica da água dentro dos 
padrões da criação da espécie; 

d) não permitir o uso de medicamentos e produtos químicos que no 
ambiente aquático venham a provocar poluição pôr intermédio dos 
eferentes; 

e) orientar o proprietário por ocasião da aquisição dos reprodutores, 
quanto ao local de origem, quanto a qualidade sanitária e genética; 

f) ter domínio da tecnologia de produção em todas as suas fases nas 
atividades ranícolas da anfigranja; 

g) controlar os predadores da espécie sem proposto de amplo 
extermínio; 

h) dar atenção especial a unidade de abate, proporcionando uma 
adequação ao processo direcionado a comercialização; 

i) preocupar-se quanto ao processo de congelamento das carcaças 
inteiras ou coxas e suas embalagens; 

j)  manter-se informado e informar sobre a qualidade de manipulação 
das peles; 

k) acompanhar o tratamento dado às vísceras brancas destinadas a 
fabricação de fios cirúrgicos; 

l) ter conhecimento da legislação pertinente. 
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27.3 Carga horária mínima de permanência: 

Mínimo de 06 (seis) horas semanais. 

27.4 Legislação específica: 

····  Lei Nº 5.197/67 – Dispõe Sobre a Fauna e Flora Silvestre; 

····  Lei Nº 8.078/90 Código de Proteção e Defesa do Consumidor; 

····  Lei Nº 9.605/98 - Dispõe sobre as Sanções Penais e 
Administrativas Derivadas de Condutas e Atividades Lesivas ao Meio 
Ambiente; 

····  Portaria Nº 117/97 (IBAMA) - Normaliza a Comercialização 
de Animais Vivos e Abatidos, Produtos da Fauna Silvestre Brasileira; 

····  Portaria Nº 118/97 (IBAMA) – Normaliza o Funcionamento de 
Criadouros de Animais da Fauna Silvestre Brasileira; 

····  Portaria 136/98 (IBAMA) - Estabelece Normas para Registro 
de Aqüicultor e Pesque-Pague; 

····  Instrução Normativa Nº 05/01 (MAPA) - Obrigatoriedade de 
Inscrição no MAPA para Atividades Pesqueiras Inclusive a Aqüicultura; 

····  Instrução Normativa Nº 0901 (MAPA) - Estabelece Normas 
Complementares para o Uso de Água Pública da União; 

····  Instrução Normativa Nº 53/03 (DAS/MAPA) - Aprova o 
Regulamento Técnico do Programa Nacional de Sanidade de Animais 
Aquáticos; 

····  Resolução do CFMV Nº 413/82 – Aprova o Código de 
Deontológia e Ética do Profissional Zootécnico; 

····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 
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····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

····  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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28. MINHOCULTURA  

Estabelecimento que tem como objetivo especial a criação de minhocas 
como a finalidade de produção de húmus destinados a comercialização. 

28.1 Habilitação para RT:zootecnista ou médico veterinário. 

28.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) acompanhar a avaliação do projeto junto ao Órgão Ambiental; 

b) orientar quanto ao ambiente natural ótimo para o desenvolvimento 
da criação; 

c) manter a área da criação isenta de produtos químicos indesejáveis 
que venham a prejudicar qualidade do húmus produzido; 

d) orientar o proprietário na ocasião da aquisição dos animais a 
serem criados quanto a sua origem da matéria prima produzida bem como 
dos animais que venham a serem comercializados; 

e) acompanhar o processo de manipulação de extração de produtos 
apoterápico (lumbrofoedrina); 

f) estar inteirado dos aspectos técnicos legais a que estão sujeitos 
esses estabelecimentos. 

 
28.3 Carga horária mínima de permanência: 

Mínimo de 06 (seis) horas semanais 
 

28.4 Legislação específica 
····  Lei Nº 5.197/67 – Dispõe Sobre a Fauna e Flora Silvestre; 
····  Lei Nº 9.605/98 – Dispõe sobre as Sanções Penais e 

Administrativas Derivadas de Condutas e Atividades Lesivas ao Meio 
Ambiente; 

····  Portaria Nº 118/97 (IBAMA) – Normaliza o Funcionamento de 
Criadouros de Animais da Fauna Silvestre Brasileira; 

····  Resolução do CFMV Nº 413/82 – Aprova o Código de 
Deontológia e Ética do Profissional Zootécnico; 

····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 
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····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

····  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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29. APICULTURA 

Estabelecimento que tem como objetivo especial a criação de abelhas com 
a finalidade de produção do mel e outros produtos apícolas. 

29.1 Habilitação para RT: zootecnista ou médico veterinário. 

29.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) orientar sobre procedimentos que envolvem a colheita do mel e 
derivados de forma a facilitar os trabalhos no entreposto; 

b) orientar adequadamente o transporte do mel e cuidados a serem 
dispensados nos veículos; 

c) orientar sobre o fluxograma de processamento do mel; 

d) orientar os funcionários quanto á observação dos preceitos básicos 
de higiene pessoal, uso de vestuário adequado e da manipulação; 

e) orientar a empresa quanto à utilização das embalagens, conforme 
o previsto em legislação vigente; 

f) estar inteirado dos aspectos técnicos e legais a que estão sujeitos os 
estabelecimentos. 

 
29.3 Carga horária mínima de permanência: 

Mínimo de  06 (seis) horas semanais. 
 

29.4 Legislação específica 
····  Portaria Nº 006/85 (SIPA/MAPA) – Dispõe sobre Normas 

Higiênico-Sanitárias e Tecnologia para Mel, Cera de Abelha e derivados; 
····  Lei N º 7.889/89 - Dispõe sobre a Inspeção Sanitária de 

Produtos de Origem Animal; 
····  Lei N. º 8.078/90 - Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor; 
····  Instrução Normativa Nº 11/03 (SDA/MAPA) – Dispõe sobre a 

Importação de Abelhas; 
····  Resolução do CFMV Nº 413/82 – Aprova o Código de 

Deontológia e Ética do Profissional Zootécnico; 
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····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

····  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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30. SERICICULTURA . 
Estabelecimento que se dedica à produção e ao comércio de ovos, larvas e 

casulos do Bicho-da-Seda. 
 

30.1 Habilitação para RT: zootecnista ou médico veterinário. 

30.2 Quando no desempenho das suas funções o RT deverá: 

a) estar apto a desenvolver todas as ações pertinentes a sementagem, 
chocadeira e recebimento de casulo; 

b) prestar orientação técnica (teórica e prática) aos funcionários 
envolvidos com a questão sanitária da empresa, principalmente sobre os 
aspectos higiênico-sanitário, manipulação de fômites, etc, pois, em última 
análise, é co-responsável pela qualidade dos trabalhos nestes locais; 

c) orientar sobre o destino adequado para larvas e ovos 
contaminados, bem como para os restos de culturas e criações (camas de 
criação, etc.), que possam provocar contaminações e/ou disseminação de 
enfermidades; 

d) orientar o transporte das larvas e/ou ovos do Bicho-da-Seda. 
Quanto à acomodação dos mesmos, bem como sobre as demais condições 
que possam proporcionar estresse e/ou queda de resistência biológica; 

e) assessorar tecnicamente a direção dos estabelecimentos quanto às 
exigências sanitárias emanadas dos oficiais, para o cumprimento da 
legislação pertinente e seu regular funcionamento; 

f) orientar quanto aos riscos possíveis de contaminação da espécie, a 
fim de obter a melhor higiene possível na manipulação dos mesmos; 

g) promover reuniões e palestras com o objetivo de orientar os 
criadores ligados à empresa, quanto aos problemas sanitários e medidas 
preventivas; 

h) estar perfeitamente inteirado sobre a origem, mecanismos de ação, 
validade e poder residual dos desinfetantes e demais produtos químicos 
utilizados pela empresa. 
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30.3 Carga horária mínima de permanência: 
Mínimo de 06 (seis) horas semanais. 

 
30.4 Legislação específica 

····  Lei Nº 5.197/67 – Dispõe Sobre a Fauna e Flora Silvestre; 
····  Lei Nº 9.605/98 – Dispõe sobre as Sanções Penais e 

Administrativas Derivadas de Condutas e Atividades Lesivas ao Meio 
Ambiente; 

····  Portaria Nº 118/97 (IBAMA) – Normaliza o Funcionamento de 
Criadouros de Animais da Fauna Silvestre Brasileira; 

····  Portaria Nº 136N/98 (IBAMA) – Estabelece Normas para 
Registro de Aqüicultor e Pesque-Pague; 

····  Instrução Normativa Nº 09/01 (MAPA) – Estabelece Normas 
Complementares para o uso de Água Pública da União; 

····  Instrução Normativa Nº 53/03 (SDA/MAPA) - Aprova o 
Regulamento Técnico do Programa Nacional de Sanidade de Animais 
Aquáticos; 

····  Resolução do CFMV Nº 413/82 – Aprova o Código de 
Deontológia e Ética do Profissional Zootécnico; 

····  Resolução do CFMV Nº 582/91 – Dispõe sobre a 
Responsabilidade Profissional (Técnica); 

····  Resolução do CFMV Nº 680/00 - Dispõe sobre a Inscrição, 
Registro, Cancelamento e Movimentação de Pessoa Física e Jurídica no 
Âmbito da Autarquia; 

····  Resolução do CFMV Nº 683/01 - Regulamentação para 
Concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica no Âmbito de 
Serviços Inerentes a Profissão de Médico Veterinário; 

····  Resolução do CFMV Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. 

OBS: Disponível no site www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, 
www.ibama.gov.br, www.agricultura.gov.br ou no manual de Legislação do 
CRMVBA. 
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CAPITULO III - LEGISLAÇÃO DE INTERESSE DO RESPONSÁV EL 
TÉCNICO 

1. LEIS 
·  N. º 569 de 12 de dezembro de 1948 – Estabelece Medidas de Defesa 

Sanitária Animal; 
·  N. º 1.283 de 18 de dezembro de 1950 - Dispõe sobre a Inspeção 

Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem Animal; 
·  N. º 4.950 de 22 de abril de 1966 - Dispõe sobre o Salário Mínimo 

Profissional; 
·  N. º 5.197 de 03 de janeiro de 1967 – Dispõe sobre a Fauna e a Flora 

Silvestre; 
·  N. º 5.517 de 23 de outubro de 1968 - Dispõe sobre o Exercício 

Profissional de Médico Veterinário e cria Conselhos Federal e Regionais de 
Medicina Veterinária; 

·  N. º5.550 de 04 de dezembro de 1968 - Dispõe sobre o Exercício da 
Profissão de  Zootécnista; 

·  N. º 5.634 de 02 de dezembro de 1970 – Altera a Lei 5.517 / 68; 
·  N. º 5.760 de 03 de dezembro de 1971 - Dispõe sobre a Inspeção 

Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem Animal alterando a Lei n. º 1.283 / 
50; 

·  N. º 6.198 de 26 de dezembro de 1974 – Dispõe sobre a Inspeção e 
Fiscalização Obrigatória dos Produtos Destinados a Alimentação Animal; 

·  N. º 6.275 de 01 de dezembro de 1975 – Acrescenta o parágrafo único ao 
Art. 3º da Lei N. º 5.760 / 71; 

·  N. º 6.446 de 05 de outubro de 1977 – Dispõe sobre a Inspeção e 
Fiscalização Obrigatória do Sêmen destinado a Inseminação Artificial em Animais 
Domésticos; 

·  N. º 6.638 de 08 de maio de 1979 – Dispõe sobre Normas para a Prática 
Didática e Científica da Vivissecção de Animais; 

·  N. º 6.839 de 30 de outubro de 1980 - Dispõe sobre o Registro de 
Empresas nas Entidades Fiscalizadoras do exercício de Profissões; 

·  Nº 7.173 de 14 de dezembro de 1983 – Dispõe sobre o Estabelecimento e 
Funcionamento de Jardins Zoológicos, e dá outras Providências; 

·  N. º 7.889 de 23 de novembro de 1989 - Dispõe sobre a Inspeção 
Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal, alterando a Lei 1.283 de 18 
de dezembro de 1950; 
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·  N. º 8.078 de 11 de setembro de 1990 - Dispõe sobre a Proteção e Defesa 
do Consumidor; 

·  Nº 11.105 de 24 de março de 2005 – Regulamenta o Uso das Técnicas de 
Engenharia Genética;  

·  N. º 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 – Dispões sobre as Sanções Penais e 
Administrativas Derivadas de Condutas e Atividades Lesivas ao Meio Ambiente; 

·  Nº 9.677 de 02 de julho de 1998 - Altera dispositivos do capítulo III do 
Título VIII do Código Penal (adulteração de produtos alimentícios considerados 
crimes hediondos); 

·  N. º 10.519 de 17 de julho de 2000 – Dispõe sobre a Promoção e a 
Fiscalização de Defesa Sanitária Animal quanto da Realização de Rodeios; 

·  Nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999 – Define o Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária; 

·  Nº 5.504 de 26 de Fevereiro de 1999 do Município de Salvador – 
Institui o Código Municipal de Saúde; 

·  N. º 7.597 de 07 de fevereiro de 2000 - Dispõe sobre a Defesa Sanitária 
Animal. no Estado da Bahia. 
 
2. DECRETOS LEIS 

·  Nº 467 de 13 de fevereiro de 1969 – Estabelece a Obrigatoriedade da 
Fiscalização da Indústria e Comércio de Produtos de Uso Veterinário; 

·  Nº 818 de 05 de setembro de 1969 – Dispõe sobre Atestados Firmados 
por Médicos Veterinários sem Vínculo com o Serviço Público; 

 
3. DECRETOS 

·  N º 27.932 de 28 de março de 1950 – Aprova Regulamento de Medidas de 
Defesa Animal de que trata a Lei 569 de 12 de dezembro de 1948; 

·  Nº 30.691 de 29 de março de 1952 - Aprova o Regulamento de Inspeção 
Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem Animal (Alterado Parcialmente Pelo 
Decreto 30.812/96); 

·  Nº 64.704 de 17 de junho de 1969 - Aprova o Regulamento do Exercício 
da Profissão de Médico Veterinário e dos Conselhos de Medicina Veterinária; 

·  Nº 64.499 de 14 de maio de 1969 – Regulamento de Fiscalização de 
Produtos de uso Veterinário e dos Estabelecimentos que os Fabriquem; 

·  Nº 69.134 de 27 de agosto de 1971 - Dispõe sobre o Registro de Entidades 
que Menciona nos Conselhos de Medicina Veterinária; 

·  Nº 69.453 de 01 de novembro de 1971 – Prorroga Vigência do Contido no 
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Parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto 69.134 de 27 de agosto de 1971; 
·   Nº 69.502 de 05 de novembro de 1971 – Estabelece a Competência do 

Ministério da Agricultura para o Registro, Padronização e Inspeção dos Produtos 
de Origem Animal e Vegetal; 

·  Nº 69.864 de 30 de dezembro de 1971 – Prorroga a Vigência do Contido 
no Parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto 69.134 de 27 de agosto de 1971; 

·  Nº 70.206 de 25 de fevereiro de 1972 – Altera os Art. 1º, 2º, 5º e 6º do 
Decreto 69.134 de 27 de agosto de 1971; 

·  Nº 73.116 de 08 de novembro de 1973 – Define a Competência do 
Ministério da Agricultura para proceder a Inspeção Industrial dos Produtos de 
Origem Animal; 

·  Nº 76.986 de 06 de janeiro de 1976 – Regulamento de Inspeção dos 
Produtos Destinados a Alimentação Animal; 

·  Nº 78.713 de 11 de novembro de 1976 - Dispõe sobre as Condições para 
os Estados e Distrito Federal Celebrarem Convênios com a União para a 
Realização de Serviços de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 
Animal; 

·  Nº 187 de 09 de agosto de 1991 – Dispõe sobre a Fiscalização de Produtos 
e Comércio de Sêmen destinados a Inseminação Artificial de Animais; 

·  Nº 1.236 de 02 de setembro de 1994 – Altera o Art. 507º do Decreto 
30.691 de 26 de março de 1952; 

·  Nº 7.854 de 11 de outubro de 2000 – Aprova o Regulamento que 
Dispõe sobre a Defesa Sanitária Animal do Estado da Bahia; 

·  Nº 5.053 de 22 de abril de 2004 – Aprova o Regulamento de 
Fiscalização de Produtos de uso veterinário e dos Estabelecimentos que os 
fabriquem ou Comercializem. 

4. PORTARIAS 
·  Nº 56/74 (MAPA) – Aprova as Normas do Cadastro Geral das Entidades 

que se dedicam aos Serviços de Registros Genealógicos; 
·  Nº 07/78 (SNPA/MAPA) –  Aprova as Normas de Serviços de Registro 

Genealógico, Provas Zootécnicas e Testes Progênie Aplicáveis a Bovinos e 
Bubalinos; 

·  Nº 06/85 (SIPA/MAPA) – Dispõe sobre Normas Higiênico-Sanitárias e 
técnicas para Mel, Cera de Abelha e derivados; 

·  Nº 112/87 (MAPA) – Institui o Registro das Associações de Criadores que 
Promovam o Desenvolvimento das Espécies e/ou Raças de Animais de Valor 
Econômico; 
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·  Nº 47/87 (SNPA/MAPA) – Aprova as Normas Técnicas Administrativas 
para o Registro de Entidades a da Execução dos Registros Genealógicos; 

·  Nº 07/88  (MAPA)  –  Estabelece os Padrões das Matérias primas para os 
Alimentos para o Uso Animal; 

·  Nº 09/88 – Determina condições de funcionamento de Estabelecimentos 
Produtores de Farinha de Conchas de Ostras; 

·  Nº 01/89  (MAPA)  –  Aprova Normas para Coleta de Amostras de Sêmen; 
·  Nº 01/90  (MAPA)  –  Normas Gerais de Inspeção de Ovos e Derivados; 
·  Nº 108/91  (MAPA)  –  Estabelece os Métodos Analíticos para Controle de 

Alimentos de Uso Animal; 
·  Nº 101/93  (MAPA)  –  Oficializa os Métodos Analíticos para Controle de 

Produtos de Origem Animal; 
·  Nº 108/93 (MAPA) – Aprova as Normas Técnicas para a Organização e 

Funcionamento de Exposições, Feiras etc; 
·  Nº 501/93  (MAPA)  –  Normas para a Fiscalização de Produtos e do 

Comércio de Sêmen e de Embriões de Animais Domésticos e de Proteção de 
Serviços na Área de Reprodução Animal; 

·  Nº 016/94 (IBAMA) – Define o Criatório de Animais Silvestres 
Brasileiros para Subsidiar Pesquisas Científicas; 

·  Nº 162/94  (MAPA)  –  Aprova Normas Zoosanitárias para Feiras, Leilões 
e outras Aglomerações de Animais; 

·  Nº 19/96  (MAPA)  –  Normas Técnicas para Dirimir Dúvidas de 
Paternidade Através da Titagem Sanguínea; 

·  Nº 26/96  (MAPA)  –  Normas para Inscrição de Reprodutores Doadores 
de Sêmen para Fins Comerciais ou para Uso do Proprietário; 

·  Nº 74/96  (MAPA)  –  Roteiro para Relatório Técnico de Registro de 
Produtos Biológicos, Farmacêuticos, Farmoquímicos e de Higiene e/ou 
Embelezamento de Uso Veterinário; 

·  Nº 89/96 (MAPA) – Programa de Distribuição de Carne Bovina e 
Bubalino no Comércio Varejista; 

·  Nº 90/96 (MAPA) – Obrigatoriedade de Fixação de Etiquetas-Lacres de 
Segurança em Cortes Primários; 

·  Nº 304/96 (MAPA) – Regulamenta a Comercialização dos Cortes das 
Carcaças; 

·  Nº 25/96 (MAPA) – Normas para Registro dos Estabelecimentos de 
Reprodução Animal; 

·  Nº 117/97 (IBAMA) – Normatiza a Comercialização de Animais Vivos, 
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Abatidos e Produtos da Fauna Silvestre Brasileira;  
·  Nº 118/97 (IBAMA) – Normatiza o Funcionamento de Criadouros de 

Animais da Fauna Silvestre Brasileira; 
·  Nº 142/97  (MAPA)  –  Programa de Distribuição de Carne Bovina e 

Bubalina no Comércio Varejista; 
·  Nº 185/97 (MAPA) – Normas da Fiscalização da Qualidade do Pescado; 
·  Nº 210/98 (MAPA) – Normas para a Fiscalização para o Abate de Aves; 
·  Nº 276/98 (MAPA) – Aprova as Normas para Fiscalização e Registro de 

Estabelecimentos Avícolas; 
·  Nº 136/98 (IBAMA) – Estabelece Normas para Registro de Aqüicultor e 

Pesque-Pague; 
·  Nº 344/98 (SVS/MS) – Aprova o Regulamento Técnico sobre Substância e 

Medicamentos Sujeitos a Controle Especial; 
·  Nº 542/98 (MAPA) – Estabelece Normas de Higiene e Segurança Sanitária 

dos Estabelecimentos Avícolas para Intercâmbio no MERCOSUL; 
·  Nº 08/99 (SDA/MAPA)  –  Regulamento Técnico sobre Substâncias 

Sujeitas a Controle Especial e as Especialidades Farmacêuticas de Uso Veterinário 
que as Contenham; 

·  Nº 36/02 (IBAMA) – Inclui a Avestruz Africana – (Struthio camellus) 
como Animal da Fauna Considerada Doméstica; 

·  Nº 18/02 (SDA/MAPA) – Institui no Âmbito do SISBOV, a Coordenação 
Interdepartamental de Credenciamento – CIDC; 

·  Nº 23/03 (SDA/MAPA) – Institui o Comitê Técnico Consultivo do 
Sistema Brasileiro de Identificação e Certificado de Origem Bovina e Bubalina – 
SISBOV; 

·  Nº 46/03  (MAPA)  –  Requisitos Zoosanitário para Importação de Sêmen 
Bovino e Bubalino de Países Extramercosul; 

 

5. INSTRUÇÕES NORMATIVAS 
·  Nº 42/99  (MAPA)  –  Controle de Resíduos de Produtos de Origem 

Animal; 
·  Nº 02/00 – (DAS/MAPA) – Estabelece obrigatoriedade de registro no 

SIPA dos Estabelecimentos Industriais que Transformem Peles em Couros; 
·  Nº 03/00- (DAS/MAPA) – Aprova o Regulamento Técnico do Método de 

Abate Humanitário de Animais de Açougue; 
·  Nº 01/02 (MAPA) – Estabelece o Sistema Brasileiro de Identificação e 
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Certificado de Origem Bovina e Bubalina – SISBOV; 
·  Nº 21/02 (MAPA) – Estabelece, Requisitos, Critérios e Parâmetros para o 

Credenciamento de Entidades Certificadoras junto ao SISBOV; 
·  Nº 41/02  (SDA/MAPA)  –  Aprova as Normas de Granjas de 

Reprodutores Suídeos; 
·  Nº 44/02  (SDA/MAPA)  –  Dispõe sobre as Importações de Ovos Férteis 

de Avestruzes; 
·  Nº 47/02 (MAPA) – Estabelece Instruções Complementares para o 

Controle Operacional do SISBOV e de Entidades Certificadoras; 
·  Nº 51/02 (MAPA) – Aprova o Regulamento Técnico de Produção e de 

Identificação de Qualidade do Leite; 
·  Nº 53/03 (DAS/MAPA) - Aprova o Regulamento Técnico do Programa 

Nacional de Sanidade de Animais Aquáticos; 
·  Nº 54/02  (SDA/MAPA)  –  Aprova os Requisitos Zoosanitários para 

Importação de Sêmen Suíno; 
·  Nº 02/03 (SDA /MAPA) – Regulamento Técnico para Registro, 

Fiscalização e Controle Sanitário dos Estabelecimentos de Incubação, Criação e 
Alojamento de Ratitas; 

·  Nº 13/03 (MAPA) – Aprova o Regulamento de Boas Práticas de 
Fabricação de Produtos de Uso Veterinário; 

·  Nº 15/03 (MAPA) – Aprova o Regulamento de Boas Práticas de 
Fabricação para Estabelecimentos que Processam Resíduos de Animais Destinados 
a Alimentação Animal; 

·  Nº 18/03 (SDA/MAPA)  – Aprova o Ordenamento para Processamento de 
Sêmen Bovino e Bubalino; 

·  Nº 22/03  (MAPA)  –   Oficializa Métodos Analíticos Físico-químicos para 
Controle de Leite e Produtos Lácteos; 

·  Nº 27/03  (MAPA)  –  Regulamento do MERCOSUL para Critérios de 
Controle de Resíduos de Drogas de Uso Veterinário em Produtos de Origem 
Animal; 

·  Nº 47/03  (SDA/MAPA)  –  Aprova o Manual de Auditoria do SISBOV; 
·  Nº 48/03  (SDA/MAPA)  –  Aprova Normas para Comercialização de 

Sêmen Bovino e Bubalino; 
·  Nº 59/03 (SDA / MAPA) – Estabelece, Critério e Parâmetros para a 

Inclusão de Bovinos e Bubalinos nos Importados Destinados à Reprodução, Cria, 
Recria e Engorda no Sistema Brasileiro de Identificação e Certificação de Origem 
Bovina e Bubalina –SISBOV; 
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·  Nº 88/03 (SDA/MAPA) – Aprova o Calendário de Ingresso e Permanência 
de Animais na Base Nacional de Dados – BND do SISBOV; 

·  Nº 403/03  (MAPA)  –  Aprova o Regulamento de Boas Práticas de 
Fabricação para Estabelecimentos que Processam Resíduos de Animais destinados 
a Alimentação Animal; 

·  Nº 11/05 - Aprova o Regulamento Técnico para Registro e Fiscalização 
de Estabelecimentos que Manipulam Produtos de uso Veterinário; 

6. RESOLUÇÕES DO CFMV 
·  Nº 059/71 – Dispõe sobre Atestado de Sanidade e Óbito de Animais assim 

como, de Vacinação de Animais e os de Sanidade dos Produtos de Origem 
Animal; 

·  Nº 413/82 – Código de Deontologia e de Ética Profissional Zootécnico; 
·  Nº 582/91 - Dispõe Sobre a Responsabilidade Profissional (Técnica); 
·  Nº 592/92 - Enquadra as Entidades Obrigadas a Registro na Autarquia: 

CFMV - CRMV's; 
·  Nº 619/94 - Especifica o Campo de Atividade do Zootecnista; 
·  Nº 647/98 – Torna Obrigatório o Registro de Empresas de Plano de Saúde 

Animal; 
·  Nº 656/99 - Estabelece Critérios para a Emissão de Atestado e/ou Carteira 

de Vacinação para Caninos e Felinos; 
·  Nº 670/00 – Conceitua e Estabelece Condições para o Funcionamento de 

Estabelecimentos Médico Veterinário; 
·  Nº 672/00 – Fixa Normas de Fiscalização de Procedimentos 

Administrativos; 
·  Nº 680/00 – Dispõe sobre a Inscrição de Registro, Cancelamento e 

Movimentação de Pessoas Física, Jurídica no Âmbito da Autarquia; 
·  Nº 683/01 – Institui a Regulamentação para Concessão da “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” no Âmbito de Serviços Inerentes à Profissão de 
Médico Veterinário; 

·  Nº 714/02 - Dispõe sobre o Procedimento e Métodos de Eutanásia;  
·  Nº 722/02 – Aprova o Código de Ética do Médico Veterinário. 

 
7. SITE PARA ACESSO A LEGISLAÇÃO 

o www.crmvba.org.br, www.cfmv.org.br, www.ibama.gov.br, 
www.agricultura.gov.br  
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ANEXO 01 - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 

 
RESOLUÇÃO CFMV Nº 621/94 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 118

ANEXO 02 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, 
celebrado por um lado pela Empresa.........................com registro no Conselho 
Regional de Medicina do Estado da Bahia sob n.º ............. localizada na 
(cidade), Bahia, neste ato representada por seu Sócio (ou Diretor), Sr. 
.............................. (naturalidade), (estado civil), (profissão), portador do CPF 
n.º ............ e do RG. n.º .......................... de agora em diante denominada 
CONTRATANTE e, de outro lado o(a) Sr.(a) ...................... (naturalidade), 
(estado civil), (profissão), portador(a) do CPF n.º ....................... e do RG. 
n.º...................... Residente na Rua ...............Cidade......................... Estado 
.......................... devidamente inscrito(a) no CRMV-BA sob o n.º ...................... 
cognominado(a) CONTRATADO(A), estabelecem, de comum acordo, as 
seguintes disposições: 
 

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços 
do(a) Contratado(a) à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da 
sua área de atuação profissional na qualidade de Responsável Técnico de 
acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos do Responsável Técnico 
do CRMV/BA.  

Cláusula Segunda: O (a) Contratado(a) prestará carga horária semanal 
de......... hora(s), e mensal de ............. horas.  

Cláusula Terceira: O presente Contrato vigerá pelo período de 01(um) ano, 
iniciando em ........../.........../................, renovável por quantos períodos sejam 
necessários. 

Cláusula Quarta: Fica estipulado o valor de .............. salário(s) mínimos(s) 
mensal(is), a título de remuneração ao (à) Contratado(a), sendo a mesma paga 
pela contratante até o dia ............do mês.  

Cláusula Quinta: A Contratante propiciará todas as condições para o bom 
desempenho do (a) Contratado(a).  
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Cláusula Sexta: O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias, anteriores ao distrato. 

Parágrafo Único: A Empresa apenas poderá distratar o presente Contrato se 
estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável 
Técnico.  

Cláusula Sétima: Caso sobrevenham pendências a título de honorários 
devidos ao Responsável Técnico, por ocasião do vencimento do contrato, 
estipulam as partes de comum acordo que o contratado terá direito a uma Multa 
equivalente a .......%, podendo o profissional executar o Contratante, como se 
fora título executivo e extrajudicial, na forma do Art. 585 Inc. II. do Código de 
Processo Civil.  

Cláusula Oitava: O presente Contrato, para que seja reconhecido pela 
entidade fiscalizadora do exercício profissional, terá de ser submetido à 
apreciação do Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do 
Estado da Bahia (CRMV-BA).  

Cláusula Nona: Elegem o Foro da Comarca de .................... para dirimir 
eventuais litígios acerca do contrato. E por estarem justos e contratados, 
subscrevem o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. (Cidade), (data) de (mês) de (ano). 
 
(com firma reconhecida) 
Contratado (carimbo) 
 
(com firma reconhecida) 
Contratante (carimbo) 
 

Testemunhas 

1) ........................................................................................................................... 

2) ........................................................................................................................... 
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ANEXO 03 - TABELA DE HONORÁRIOS 
 
 
Honorários mínimos a serem cobrados sobre a atividade de Responsável 
Técnico 
 

Para 06 horas semanais 1,2 salários mínimos 

Para 12 horas semanais 2,4 salários mínimos 

Para 18 horas semanais 3,6 salários mínimos 

Para 24 horas semanais 4,8 salários mínimos 

Para 30 horas semanais 6,0 salários mínimos 

Para 36 horas semanais 7,2 salários mínimos 

Para 40 horas semanais 8,0 salários mínimos 

Para 48 horas semanais 9,2 salários mínimos 

 

 

OBSERVAÇÃO: analisando os termos da Lei 4.950-A de 22/04/66, que trata 
do salário mínimo profissional, o CRMV/BA procedeu cálculos que indicam a 
remuneração mínima com objetivo de orientar os profissionais: considerando-
se os encargos sociais (INSS, FGTS, 13º, férias, etc.), tal remuneração para 06 
(seis) horas semanais deveria ser 1,6 salários mínimos mensais. Entretanto, 
levando-se em conta a situação econômica atual, admite-se a remuneração 
mínima conforme a tabela. 
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ANEXO 04 - TERMO DE CONSTATAÇÃO E RECOMENDAÇÃO 
 

 
TERMO DE CONSTATAÇÃO E RECOMENDAÇÃO 

 

EMPRESA(NOME e CRMV-BA):.................................................................... 
 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ............................................................................ 
 

DATA : .........../.........../............... 
 

IRREGULARIDADES CONSTATADAS: 
 
 
 
 
RECOMENDAÇÕES: 
 
 
 
 
PRAZO PARA SOLUCIONAR AS IRREGULARIDADES : 
 
 
 
Assinatura e carimbo                                                   Assinatura do Proprietário 
   do Resp. Técnico                                                                   ou Gerente 
 

 
OBS: 1ª via da empresa, 2ª via do profissional.(Quando necessário remeter ao CRMV-
BA, Laudo Informativo). 
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ANEXO 05 - LAUDO INFORMATIVO 
 
 

LAUDO INFORMATIVO 
 

Ilmº Sr. 
Presidente do CRMV – BA 
Salvador/BA 

 
Eu, ........................................................................................... (Médico 

Veterinário ou Zootecnista), CRMV-BA N.º ................... exercendo as funções 
de Responsável Técnico (RT), na empresa,  
................................................................................... CRMV-BA Nº ................... 
CNPJ Nº ..................................... constatei irregularidade(s) que passo a relatar:  
................................................................................................................................
................................................................................................................................
................................................................................................................................
................................................................................................................................
................................................................................................................................ 

 
Entendo que a(s) irregularidade(s) constatada(s) fere(m) os dispositivos 

legais, regulamentares e à ética profissional, desta forma, cumpre-me o dever 
de informar isentando, o envolvimento de meu nome profissional quanto a essa 
atitude que considero irregular. 

A Vossa consideração 

 
............................................................................ 
Local e Data 
 
 
............................................................................ 

CRMV-BA n.º................... 

 
OBS: 1ª via para o CRMV-BA, 2ª via do profissional. 
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ANEXO 06 – TERMO DE BAIXA DA ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

TERMO DE BAIXA DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA 

 
Ilmº Sr. Presidente do CRMV-BA, solicito de V.S.ª. dar baixa na(s) 

empresa(s) da minha Responsabilidade Técnica anotada(s) nesse CRMV-BA, 
pelo(s) motivo(s) que segue(m): 
 
...............................................................................................................................
...............................................................................................................................
............................................................................................................................... 
 

Empresa: .......................................................................................... 
Endereço: ......................................................................................... 
Cidade: ............................................................................................. 
CRMV-BA N.º: ............................................................................... 
Data da baixa: ............./............/.............. 

 
 
 

Local e data da comunicação: 
 
 
 

Carimbo ou nome legível e assinatura do profissional 
 
 
 
 

Obs: Comunicação obrigatória no prazo máximo de 20 (vinte) dias a 
contar da data da baixa. 
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ANEXO 07 – FOTO DE ABERTURA DO PRIMEIRO SEMINÁRIO 

 


